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EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO N.° 14/2020-SEDUC

Número Identificador no Banco: 842753

Regido pelo Decreto Federal n° 5.450/2005, de 31 de maio de 2005, Decreto Municipal N° 131, de 26 de 
novembro de 2014, pelo Decreto Federal 7,892 de 23 de janeiro de 2013 alterado pelo Decreto Federal n° 
9.488, de 30 de agosto de 2018, Decreto Municipal n° 63 de 14 de novembro de 2013 alterado pelo Decreto 
Municipal n° 118, de 29 de agosto de 2014, Lei n.° 10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente pela 
Lei n.° 8.666 de 21 de junho de 1993 (com as alterações da Lei n.° 8.883/94 e da Lei n.° 9.648/98) e pelas 
Leis Complementares n°123, de 14 de dezembro de 2006, e n° 147, de 7 de agosto de 2014.

PREÂMBULO
0 Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, nomeado pela portaria n° 0401/2020, de 
31 de julho de 2020, juntamente com os membros da equipe de apoio, torna público para conhecimento 
de todos os interessados que através do endereço eletrônico https://www.licitacoes-e.com.br- “Acesso 
Identificado no link especifico”, em sessão pública por meio de comunicação via internet, que iniciará 
os procedimentos de recebimento das propostas de preço, objetivando o REGISTRO DE PREÇO, 
mediante as condições estabelecidas no presente Edital, tudo conforme a fundamentação legal 
supramencionada e informações abaixo:

Objeto:

SELEÇÃO DE EMPRESA PARA REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, 
PARA FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DAS INSTALAÇÕES FÍSICAS 
PREDIAIS E EQUIPAMENTOS PÚBLICOS UTILIZADOS PELA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE/CE, COM FORNECIMENTO 
DE MÃO DE OBRA, MATERIAIS E PEÇAS DE REPOSIÇÃO, POR PERCENTUAL DE 
DESCONTO SOBRE AS TABELAS DE SERVIÇOS EINSUMOS DA SEINFRA CE 26.1 
E SINAPI CE 07/2020 DESONERADA, CONFORME CONDIÇÕES E 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA

Órgão Gerenciador: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ■ SEDUC
Critério de Julgamento: MENOR PREÇO (REPRESENTADO PELO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO)

Tabelas Unificadas
TABELAS DE SERVIÇOS E INSUMOS DA SEINFRA CE 26.1 E SINAPI CE 07/2020 
DESONERADA, disponíveis gratuitamente no endereço eletrônico: SINAPI - 
httD://www.caixa.aov.br/site/Paainas/downloads.asDx#cateaoria 643 e SEINFRA-
httDs://www.seinfra.ce.aov.br/tabela-de-custos/.

Espécie: PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS
Cadastramento das 
Propostas: Início: 30/10/2020 às 17h00min (Horário de Brasília)

Abertura das Propostas: Início: 13/11/2020 às 09h00min (Horário de Brasília)
Sessão de disputa de 
Lances Início: 13/11/2020 às 09h15min (Horário de Brasília)
Validade da Ata de 
Registro de Preços: 12 (doze) meses
Forma de Fornecimento: Indireta por demanda n

Compõem-se o presente Edital das partes Â e B, conforme a seguir apresentadas:
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PARTE A -  Condições para competição, julgamento e adjudicação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do contrato.

PARTE B-ANEXOS
Anexo I -  Termo de Referência do Objeto;
Anexo II -  Modelo da Proposta de Preço;
Anexo III -  Modelo de Declarações;
Anexo IV -  Minuta da Ata de Registro de Preços;
Anexo V -  Minuta do Termo de Contrato.

1. DO OBJETO
1.1- A presente licitação tem como objeto a SELEÇÃO DE EMPRESA PARA REGISTRO DE PREÇOS 
CONSIGNADO EM ATA, PARA FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DAS INSTALAÇÕES FÍSICAS PREDIAIS E 
EQUIPAMENTOS PÚBLICOS UTILIZADOS PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
JUAZEIRO DO NORTE/CE, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, MATERIAIS E PEÇAS DE 
REPOSIÇÃO, POR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE AS TABELAS DE SERVIÇOS E INSUMOS DA 
SEINFRA CE 26,1 E SINAPI CE 07/2020 DESONERADA, CONFORME CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA,

2, DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE LICITAÇÃO
2.1- Poderão participar da presente licitação pessoa jurídica localizada em qualquer Unidade da Federação, 
cadastrada ou não na Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, que atendam a todas as condições 
exigidas neste edital, observados os necessários requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal, 
qualificação técnica e econômico-financeira e pertinência de seu objetivo social com o objeto da licitação.
2.1.1- O Prefeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores e os Servidores Municipais, bem como pessoas ligadas a 
qualquer deles por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, não 
poderão contratar com o município, subsistindo a proibição até seis meses após findas as respectivas funções, 
conforme art, 94 da Lei Orgânica do Município.
2.2- CADASTRAMENTO NA PREFEITURA DE JUAZEIRO DO NORTE/CE: O cadastramento junto à Prefeitura 
de Juazeiro do Norte/CE (inscrição no CRC) ou revalidação/atualização de documentos a que se refere o subitem
2.1 deverá ser providenciado pelo interessado diretamente na sede do Setor de Licitação, sito ao Palácio

. Municipal José Geraldo da Cruz - Praça Dirceu de Figueiredo, S/N - Centro - Juazeiro do Norte, Ceará - CEP:
63.010-010, apresentando a documentação exigida, nos dias úteis, no horário das 08h às 12h e das 14h às 17h 
até o dia anterior ao previsto para abertura das propostas.
2.3- Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns. Caso 
constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes após a 
abertura das Propostas de preço, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do 
certame, independentemente do preço proposto.

. 2.4- Não poderão participar da presente licitação os interessados:
a) que se encontrem em processo de falência ou recuperação judicial;
b) que se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação;
c) que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com 
a Prefeitura de Juazeiro do Norte/CE;
d) que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública;
e) que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio;
f) que não tenham providenciado o credenciamento junto ao BANCO DO BRASIL;
g) as pessoas enumeradas no artigo 9o da Lei Federal N° 8.666/93.
2.5- Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder o prévio credenciamento junto ao 
Banco do Brasil.
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2.5.1- As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio do Banco do Brasil constante no preâmbulo 
do edital.
2.5.2- Será garantido aos licitantes enquadrados como microempreendedores individuais, microempresas, 
empresas de pequeno porte e as cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 
11.488/2007, como critério de desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n° 
123/2006, em seu Capítulo V -  DO ACESSO AOS MERCADOS / Das Aquisições Públicas.
2.5.3- Em se tratando de microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno porte (MEI, ME 
ou EPP), nos termos da Lei Complementar N° 123/06, e alteração dada pela Lei Complementar N° 147/2014 
para que estas possam gozar dos benefícios previstos na referida Lei, deverão declarar no Sistema do Banco 
do Brasil o exercício da preferência prevista na supra citada Lei.
2.6- Para acessar o sistema eletrônico, os interessados deverão estar credenciados junto ao Banco do Brasil, e 
o envio das Propostas de preços se dará diretamente pela empresa licitante através de pessoa devidamente 
habilitada portando senha pessoal.
2.7- As interessadas deverão credenciar-se junto ao BANCO DO BRASIL:
2.7.1 - Quando se tratar de sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, deverá ser apresentado cópia 
do respectivo Estatuto ou Contrato Social, na qual estejam expressos os poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações.
2.7.2- O custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão Eletrônico ficará a cargo do licitante.
2.7.3- O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de Proposta de preços e lances 
sucessivos de preços, em nome da licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.
2.7.4- A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas em qualquer 
Pregão Eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação da empresa cadastrada ou do Banco do Brasil, 
devidamente justificada.
2.7.5- É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura de Juazeiro do Norte/CE ou ao Banco 
do Brasil, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por terceiros.
2.7.6- O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico.

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO______________________________________
3.1- O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:
3.1.1- Credenciamento dos licitantes;
3.1.2- Recebimento das “Propostas de preços” via sistema;
3.1.3- Abertura das Propostas de preços apresentadas;
3.1.4- Lances;
3.1.5- Habilitação do licitante melhor classificado;
3.1.6- Recursos;
3.1.7- Adjudicação.

4. DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS_______________________________________________________
4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema Licitações-e do Banco do Brasil, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital em cada item/lote, proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, para cada item até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
4.2.0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 
de chave de acesso e senha.
4.3, Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do CRC, assegurado 
aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.
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4.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 
2006.
4.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
4.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema;
4.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.
4.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA_________________________________________________________________
5.1. As licitantes encaminharão, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio do sistema a proposta eletrônica.
5.1.1. A proposta deverá consignar o PREÇO GLOBAL DO ITEM, nele incluído todos os custos diretos e 
indiretos, de acordo com o especificado neste edital.
5.1.2. Prazo de validade não inferior a 60 (SESSENTA) DIAS CORRIDOS, contados a partir da data da sua 
apresentação.
5.2.0  envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
5.3. As licitantes poderão retirar ou substituir as propostas por eles apresentados, até o término do prazo para 
recebimento.
5.4. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.
5.5. O encaminhamento da proposta de preço pelo sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências previstas neste Edital.
5.6. Será desclassificada a proposta que contenha qualquer identificação do licitante, antes e durante a fase de 
lances.
5.7. A não apresentação das informações no sistema, conforme exigência dos subitens 5.1.1 e 5.1.2. ensejará 

em inabilitação.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico Licitações-e 
do Banco do Brasil, na data, horário e local, indicados neste Edital.

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem 
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.
6.2.1. TAMBEM SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA QUE IDENTIFIQUE O LICITANTE.

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tem 
real por todos os participantes.
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6.2.3, A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 
a efeito na fase de aceitação.

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances.

6 .4 .0  sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

. 6.5.1.0  lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.

6.5.2. Havendo mais de um item/lotes na licitação o Pregoeiro poderá indicar os itens/lotes para as disputas 
simultâneas, O sistema permite a abertura de até 10 (dez) itens/lotes que serão iniciados a critério do Pregoeiro.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital.
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema.
6.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO E FECHADO”, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de 
até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 
lances.

6.10. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de 
valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um 
lance final e fechado em até 05 (cinco minutos), o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
6.11. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores 
lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco 
minutos), o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo,

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a 
ordem crescente de valores.

6.13. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinicio 
da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar 
um lance final e fechado em até 05 (cinco minutos), o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.14. Poderá o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da etapa fechada, 
caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação,
6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar.
6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante.
6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. Ü
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6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 
a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 
fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
6.19. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO (REPRESENTADO PELO 
MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO), sobre as TABELAS DE SERVIÇOS E INSUMOS DA SEINFRA CE

. 26.1 E SINAPI CE 07/2020 DESONERADA, disponíveis gratuitamente nos endereços eletrônicos: SINAPI -  
http://www.caixa.qov.br/site/Paqinas/downloads.aspx#cateqoria 643 e SEINFRA
https://www.seinfra.ce.qov.br/tabela-de-custos/.
6.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.21. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, 
o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de 
preferência, conforme regulamento.

. 6.22. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira 
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado.
6.23. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 
3o, § 2o, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:
6.23.1. No país;
6.23.2. Por empresas brasileiras;
6.23.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
6.23.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação.

6.24. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas.
6.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Editai.
6.26. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

6.27. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 02 (duas horas), envie a 
proposta, exclusivamente no Sistema de Licitações-e adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada.

6.28. Após a negociação do preço o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7. DA PROPOSTA FINAL CONSOLIDADA_________________________________________________________________
7.1. Encerrada a etapa de negociação o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 
Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7o e no § 9o do art. 26 do Decreto n.° 
10.024/2019.

7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar percentual final de desconto inferior ao 
percentual mínimo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível.
7.2.1.0 percentual mínimo de desconto fixado é de 12,38% (doze inteiros e trinta e oito centésimos por 
cento), conforme percentual médio encontrado por meio de pesquisas de mercado realizada Io Setor 
de Compras da Secretaria Municipal de Educação.
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......7.2.2. Considera-se manifestamente inexequivel a proposta cujo valor global proposto seja superior a 70%
(setenta por cento) do menor dos seguintes valores:
a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor orçado pela 
Administração (subitem 7.2.1), ou
b) Valor orçado pela Administração (subitem 7.2.1).
7.2.3. Nessa situação, será convocado o licitante no prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade 
dos preços constantes em sua proposta, conforme parâmetros do artigo 48, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993,

...... sob pena de desclassificação.
7.3. Será desclassificada a proposta de preços que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração.

......7.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;
7.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
7.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

......funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da
proposta.
7.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, 
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.
7.8. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, 
se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.
7.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
7.10. Havendo necessidade o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat” a nova data e horário para 
a sua continuidade.
7.11. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 
em condições diversas das previstas neste Edital.
7.12. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

......7.13. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
7.14. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 
que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo- 
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
7.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta o Pregoeiro verificará a habilitação licitante, 
observado o disposto neste Edital.
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8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO
8.1- OS INTERESSADOS NÃO CADASTRADOS NA PREFEITURA DE JUAZEIRO DO NORTE/CE, na forma 
dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação 
mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados (subitens 8.2 A 8.7), os quais serão analisados 
pelo Pregoeiro quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade.
8.1.1. Os documentos relativos à fase de Habilitação, compreendidos neste item 8 deste instrumento, deverão 
ser enviados por meio do sistema Licitações-e do Banco do Brasil, juntamente com a Proposta de Preços.

8.2- RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:
8.2.1 - REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa (firma individual), no registro público de empresa mercantil 
da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta 
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.

8.2.2- ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente 
registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades 
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta 
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. Se o contrato social não for consolidado 
deverão ser apresentados os aditivos posteriores ao contrato inicial e se consolidado, existindo alterações 
posteriores, também, essas serão exigidas.

8.2.3- INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório 
de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da 
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do 
Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
8.2.4- DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir.

8.2.5- Cópia autenticada de documento oficial de identificação com foto de todos os sócios, diretores ou do 
empresário individual. No caso de sociedade anônima pode ser apresentada a cópia de documento oficial de 
identificação de seus administradores, membros de concelho de administração e da diretoria acompanhadas dos 
atos que os nomearam.

8.3- RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
8.3.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
8.3.2- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede da licitante;
8.3.3- Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (inclusive contribuições 
sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014;

8.3.4- Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação Certidão Negativa de 
Débitos Estaduais de seu domicílio ou sede;

8.3.5- Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da Certidão Negi 
Débitos Municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS);

itiva de
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8.3.6- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF);

8.3.7- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -  CNDT, em conformidade com o disposto na CLT com as alterações 
da Lei N°. 12.440/11 -  DOU de 08/07/2011.
8.3.8- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, aos licitantes enquadrados 
como microempresas e empresas de pequeno porte (ME ou EPP), será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério do Pregoeiro, para a regularização da documentação e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. Para que a licitante ME ou EPP possa 
gozar deste benefício, faz-se necessária apresentação da declaração exigida no subitem 8.6.5 deste edital.
8.3.9- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição;
8.3.10- A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito a registrar o 
preço, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei 8.666/93, sendo facultado a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da respectiva ata, ou a revogação da licitação;

8.4- RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
8.4.1- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados a mais de 03 (três) 
meses da data de apresentação da proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem 
como por sócio, gerente ou diretor, devidamente remetido ao SPED (Sistema Público de Escrituração Digital) ou 
à Junta Comercial da sede/domicílio do fornecedor ou a outro órgão equivalente;
8.4.1.1- Para efeito do § 5o, III, art. 31 da Lei n° 8.666/93, a comprovação da boa situação financeira da empresa 
será feita de forma objetiva, através do cálculo dos seguintes índices contábeis:

8.4.1.1.1- Índice de Liquidez Geral;
AC + RLP

índice de Liquidez Geral (LG) = ------------------

Onde: AC é o Ativo Circulante 
PC é o Passivo Circulante 
RLP é o Realizável a Longo Prazo 
ELP é o Exigível a Longo Prazo

8.4.1.1.2- índice de Liquidez Corrente;

Onde: AC é o Ativo Circulante 
PC é o Passivo Circulante

8.4.1.1.3- índice de Endividamento Geral;
PC + ELP

índice de Endividamento Geral (EG) = ----------

PC + ELP

AC
Indice de Liquidez Corrente (LC) =

PC

AT
Onde: PC é o Passivo Circulante 
ELP é o Exigível a Longo Prazo 
AT é o Ativo Total
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8.4.1.2- Serão inabilitadas as empresas que apresentarem resultado nos índices de LG e LC, tratados no subitem 
anterior, menor que 1 (um), e EG maior que 0,5 (zero vírgula cinco), salvo se apresentarem comprovação de 
capital social ou patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado para a contratação.
8.4.1.3- As empresas optantes pelo sistema simples de tributação ficarão isentas da apresentação de balanço 
patrimonial, conforme art. 25 c/c art. 26, parágrafo 2o e art. 27 da Lei complementar n° 123 de 14 de dezembro 
de 2006, mediante apresentação de Declaração de Informações Socioeconômicas e Fiscais (DEFIS), conforme 
art. 25 da Lei Complementar 123/2006 e art. 66 da Resolução CGSN n° 94/2011, acompanhada dos cálculos 
dos índices contábeis tratados anteriormente (LG, LC e EG) assinado por profissional habilitado no CRC e de 
comprovação que a empresa era optante do Simples Nacional no exercício social do documento.
8.4.2- As Empresas com menos de 01 (um) ano de existência que ainda não tenham balanço de final de 
exercício, deverão apresentar demonstrações contábeis envolvendo seus direitos, obrigações e patrimônio 
líquido de sua existência;
8.4.3- Certidão negativa de falência ou concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução ou 
liquidação, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;
8.4.4- Capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo correspondente a 10% (dez por cento) do valor 
estimado para a contratação, podendo a comprovação ser feita através da apresentação da Certidão 
Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede da licitante ou outro documento legal.

8.5- RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
8.5.1- Prova de Registro de Pessoa Jurídica junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -  CREA 
ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo -  CAU da localidade da sede da proponente, dentro do prazo de 
validade e que conste que a empresa possui aptidão por meio de objetivo social/atividade econômica compatível 
com o objeto da licitação.
8.5.2- A licitante (pessoa jurídica) deve comprovar, através de certidão e/ou atestado, fornecido(s) por pessoa(s) 
jurídica(s) de direito público ou privado, experiência na execução de objeto de mesmo caráter e de igual 
complexidade ou superior.

8.6- DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
8.6.1- Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU 
de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7o, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho 
algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos 
deste edital.
8.6.2- Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme 
modelo constante dos Anexos deste edital.
8.6.3- Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, 
ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos Anexos 
deste edital (art.32, §2°, da Lei n.° 8.666/93).
8.6.4- Declaração, em obediência ao art. 94 da Lei Orgânica do município de Juazeiro do Norte, que não possui 
nenhum vínculo de parentesco, matrimônio, afim ou consanguíneo até o segundo grau, ou por adoção, com a 
Administração Municipal.
8.6.5- As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP), nos termos da Lei Complementar N°. 
123/06 e Lei 147/2014, para que estas possam gozar dos benefícios previstos nos referidos diplomas legais, é 
necessário apresentar Declaração de Enquadramento/Reenquadramento de Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte expedida ou arquivada pela Junta Comercial da Sede da Licitante, ou Declaração de
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte (ME ou EPP) emitida pela licitante, nos te do Art. 3o da Lei 
Complementar 123/06.
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8.7- No caso de LICITANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NA PREFEITURA DE JUAZEIRO DO 
NORTE/CE, a documentação mencionada nos subitens 8.2 a 8.4 poderá ser substituída pela apresentação do 
Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto à Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, acompanhado 
das provas de regularidade fiscal e trabalhista atualizadas e válidas, e dos documentos tratados no subitem 8.5 
e 8.6 deste edital, cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pelo Pregoeiro.
8.7.1- Será assegurado aos demais licitantes, o direito de acesso aos documentos constantes nos Certificados 
de Registro Cadastral.
8.7.2- A documentação constante do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE 
deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.

8.8- Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 
formato digital, via sistema, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, sob pena de inabilitação,
8.9- Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

8.10- Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos.

8.11- Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.12- Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições.

8.13- A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.
8.14- Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

8.15- Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
8.16- Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

8.17- O licitante provisoriamente vencedor em um item/lote, que estiver concorrendo em outro item/lote, ficará 
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item/lote 
em que venceu às do item/lote em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, 
além da aplicação das sanções cabíveis.
8.18- Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor.

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico tações-e do 
Banco do Brasil, na data, horário e local, indicados neste Edital.
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9.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem 
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

9.2.1. TAMBÉM SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA QUE IDENTIFIQUE O LICITANTE.

9.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes.

9.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 
a efeito na fase de aceitação.

9 .3 .0  sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 9a 
fase de lances.

9 .4 .0  sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

9.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

9.5.1.0  lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.

9.5.2. Havendo mais de um item/lote na licitação, o Pregoeiro poderá indicar os itens/lote para as disputas 
simultâneas. O sistema permite a abertura de até 10 (dez) itens/lotes que serão iniciados a critério do Pregoeiro.

9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital.

9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema.

9.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO E FECHADO”, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

9.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de 
até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 
lances.
9.10. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de 
valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um 
lance final e fechado em até 05 (cinco minutos), o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.11. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores 
lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco 
minutos), o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
9.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os l|hces segundo a 
ordem crescente de valores. [\
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9.13. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinicio 
da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar 
um lance final e fechado em até 05 (cinco minutos), o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.14. Poderá o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da etapa fechada, 
caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação.

9.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar.

9.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante.

9.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

9.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 
a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 
fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

9.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

9.20. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira 
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado.

9.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 
3o, § 2o, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

9.22. No país;

9.22.1. Por empresas brasileiras;

9.22.2. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

9.22.3. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação.
9.23. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
9mpatadas.

9.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

9.25. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

9.26. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 02 (DUAS) HORAS, envie a
proposta, exclusivamente no sistema Licitações-e, adequada ao último lance ofertado após a iciação
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realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

9.27, Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.__________________________________________________
10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 
Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7o e no § 9o do art. 26 do Decreto n.° 
10.024/2019.

10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

10.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração.

10.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

10.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
10.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, sob pena de não 
aceitação da proposta.

10,7.0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, 
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.
10.8. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, 
se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio peio sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.
10.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

10.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat a nova data e horário para 
a sua continuidade.
10.11. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 
em condições diversas das previstas neste Edital.
10.12. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequen poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
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10.13. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
10.14. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 
que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo- 
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

10.15. Encerrada a análise quanto á aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital.

10.16 - RECURSOS: Ao final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor (es) do certame, será 
aberta a opção para interposição de recursos onde deverão ser registradas as sínteses das suas razões em 
campo próprio do sistema de licitações-e do Banco do Brasil, pelo prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
oportunidade em que qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor 
recurso, facultando-lhe juntar o mesmo no prazo de 03 (três) dias corridos, com posterior encaminhamento do 
original ou cópia autenticada também através do e-mail da licitação: Iicitacaojuazeiroce@gmail.com, ficando os 
demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em prazo sucessivo de 03 (três) dias 
corridos (que começará a correr do término do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos.
10.16.1- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão, 
importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao licitante 
vencedor.
10.16.2- Os recursos deverão estar devidamente assinados por representante legalmente habilitado. Não serão 
admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente 
ou não identificado no processo para responder pela Licitante.
10.16.3- O recurso será dirigido a Secretário Gestor, por intermédio do Pregoeiro a qual poderá reconsiderar sua 
decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, 
devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento 
do recurso pelo Secretário Gestor.
10.16.4 - Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pela Licitante no momento oportuno.
10.16.5 - O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo.
10.16.6 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
10.16.7 ■ O Secretário Gestor adjudicará a(s) Proposta(s) vencedora(s) e procederá a homologará(ão) do 
processo, para determinar a contratação;
10.16,8- Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede da 
Comissão de Licitação e Pregões da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE.
10.17- DA VÍSITA TÉCNICA: A Secretaria de Educação do Município de Juazeiro do Norte - Ceará, antes de 
homologar a licitação, poderá promover vistoria nas instalações da empresa vencedora da Licitação, por meio 
de funcionário da própria secretaria, com a finalidade de comprovar a capacidade de prestação dos serviços, 
utilizando para isso checklist com pontuações a partir de itens que a mesma achar pertinente ao atendimento 
das exigências de acordo com o objeto licitado.
10.17.1 -  Caso a Secretaria considere as instalações da empresa inadequadas a proposta será recusada e 
convocado o próximo licitante na ordem de classificação de propostas e, assim sucessivamente.

11. DA(S) DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S)
11.1. As despesas decorrentes das contratações que poderão advir desta licitação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerente à Secretaria de Educaçã^do Município 
de Juazeiro do Norte-CE, em suas rubricas orçamentárias.

jcaçàQdo
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12. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO______________
12.1. Qualquer pessoa poderá, no prazo de até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das 
Propostas de preços, impugnar o ato convocatório deste Pregão, e solicitar esclarecimentos no prazo de até 03 
(três) dias úteis desta mesma data.
12.1.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a pessoa que 
não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
12.1.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório até 
o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
12.2. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante petição 
confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os 
seguintes requisitos:
12.2.1.0  endereçamento o Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE;
12.2.2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do 
documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Comissão de Licitação e 
Pregões da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, dentro do prazo editalício;
12.2.3.0  fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;
12.2.4.0  pedido, com suas especificações;
12.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
12.4. A resposta da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE será disponibilizada a todos os interessados 
mediante afixação de cópia da íntegra do ato proferido pela administração no flanelógrafo oficial do Município, 
conforme disposto na Lei Orgânica do Município e constituirá aditamento a estas Instruções, mediante 
publicação do extrato resumido no DOM.
12.5.0  aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
12.6. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos do 
edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 
não afetar a formulação das Propostas.
12.6.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas.
12.7. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o Pregoeiro ou a autoridade superior, poderá 
promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir sejam sanadas 
falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar originariamente da Proposta, fixando o prazo para a resposta.
12.7.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 

, determinado pelo Pregoeiro sob pena de desclassificação/inabilitação.
12.8. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE poderá revogar ou anular 
esta licitação, em qualquer etapa do processo.

13. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS_____________________________________________
13.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva Ata 
de Registro de Preços, subscrita pelo Município de Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria de Educação, e 
o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos do Decreto Municipal N°. 63 de 14 de Novembro de 2013, 
da Lei N°. 8.666/93, da Lei N°. 10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes.
13.1.1. Integra o presente instrumento o modelo da Ata de Registro de Preços a ser celebrada.
13.1.2. Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da legislação aplicável, deverão obedecer 
às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços, Anexa a este edital.
13.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, através da Secretaria de Educação do Município de 
Juazeiro do Norte/CE convocará o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços na sede da

ntro -Prefeitura, situada no Palácio Municipal José Geraldo da Cruz - Praça Dirceu de Figueiredo, S/N
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Juazeiro do Norte, Ceará - CEP: 63.010-010, que firmará o compromisso para futura contratação entre as partes,
......pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital.

13.2.1.0  licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para subscrever 
a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de 
Juazeiro do Norte/CE.
13.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de Registro de 
Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a licitante à aplicação das penalidades previstas neste edital.
13.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é facultado à 
Administração Municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das 
propostas, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas peio primeiro classificado, de acordo 
com o Decreto Municipal N°. 63 de 14 de novembro de 2013.
13.2.4. O Contrato decorrente da Ata de Registro de Preços será formalizado com o recebimento da ordem de 
serviços e da nota de empenho pela detentora.
13.3. Incumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços no Diário 
Oficial do Município de Juazeiro do Norte/CE e nos quadros de aviso dos órgãos públicos municipais até o quinto 
dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis 
termos aditivos
13.4- A Ata de Registro de Preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto no Decreto Municipal 
N°. 63 de 14 de novembro de 2013.
13.5- A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e 

......vigerá pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, improrrogáveis. Admitindo-se, porém, a prorrogação da vigência dos
contratos.
13.6- A Ata de Registro de Preços não obriga o Município de Juazeiro do Norte/CE a firmar qualquer contratação, 
nem ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para contratação do objeto, 
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência da execução dos 
serviços, em igualdade de condições.
13.7- O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro, 

......quando o Município de Juazeiro do Norte/CE optar pela contratação dos serviços cujo preço está registrado, por
outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igual ou 
superior ao registrado.
13.8- O preço registrado através da Secretaria Municipal de Educação e seus respectivos contratados serão 
divulgados no Diário Oficial do Município e nos quadros de avisos do Município de Juazeiro do Norte/CE e ficarão 
à disposição durante a vigência da Ata de Registro de Preços.
13.9- O Município de Juazeiro do Norte/CE monitorará, os preços registrados, avaliará o mercado 

......constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos serviços registrados.
13.9.1- O Município de Juazeiro do Norte/CE convocará a CONTRATADA para negociar o preço registrado e 
adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.
13.10- Antes de receber a autorização de execução e caso seja frustrada a negociação, o detentor do registro 
poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamentado e 
apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado

......tornar-se superior ao preço registrado, por fato superveniente.
13.11- Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta preços 
contratados e aquele vigente no mercado à época do registro -  equação econômico-financeira.
13.12- Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais < 
à média daqueles apurados pelo Município de Juazeiro do Norte/CE.
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13.13- Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município de Juazeiro do Norte/CE 
poderá convocar os demais classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, nas mesmas condições 
do 1o colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela,
13.14- Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência poderá 
ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.
13.14.1- O quantitativo decorrente das adesões á ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 
ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

14. DO ORÇAMENTO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS_____________________________________________________
14.1 Os serviços serão executados da seguinte forma:
14.1.1. A cada serviço, a CONTRATANTE solicitará ao licitante adjudicatário um orçamento prévio que deverá 
ser por esta preparada de forma detalhada, acompanhado de memorial descritivo, memória de cálculo e planta 
iluminada (se houver), abrangendo os códigos dos serviços/insumos adotados pelas tabelas de referência, as 
especificações e quantidades/coeficientes da mão-de-obra, materiais e equipamentos necessários para cada 
serviço a ser executado, o valor bruto unitário de cada insumo/serviço com base nas TABELAS UNIFICADAS 
DA SEINFRA CE 26.1 COM DESONERAÇÃO -  PLANOS DE SERVIÇOS E INSUMOS e TABELAS SINAPI CE 
RELATÓRIO DE INSUMOS E COMPOSIÇÕES -  07/2020 - COM DESONERAÇÃO, o valor total do orçamento 
sem desconto, o valor total do orçamento com o percentual desconto registrado na sua proposta, o valor 
correspondente ao BDI, e o valor total do orçamento com desconto acrescido do BDI.

14.1.1.1. No orçamento, deverão ser consideradas as seguintes taxas de Bonificação e Despesas Indiretas (BDI) 
e de Encargos Sociais:

❖  BDI -  26,43% (vinte e seis inteiros e quarenta e três centésimos por cento) para os Serviços Comuns 
de Engenharia;

❖  BDI - 16,96% (dezesseis inteiros e noventa e seis centésimos por cento) para mero fornecimento de 
equipamentos;

❖  BDI -11,10% (onze inteiros e dez centésimos por cento) para mero fornecimento de materiais;
❖  Encargos Sociais -  conforme Anexo B2 do Termo de Referência.

NOTA: Todos os percentuais de BDI apresentados correspondem ao máximo admitido pela Prefeitura Municipal 
de Juazeiro do Norte/CE, de acordo com as composições do Anexo B1 do Termo de Referência.

14.1.2. Quando da solicitação do orçamento prévio, a CONTRATANTE determinará o prazo máximo para 
apresentação do mesmo, que não poderá exceder 05 (cinco) dias úteis.
14.1.3. A CONTRATANTE poderá recusar o orçamento, pedir revisão, comprometendo-se o licitante 
adjudicatário a executar e fornecer o que for aprovado.
14.1.4. Os preços dos serviços, materiais e equipamentos propostos no orçamento, a serem executados e 
empregados serão conferidos pela CONTRATANTE através de consulta às TABELAS UNIFICADAS DA 
SEINFRA CE 26.1 COM DESONERAÇÃO -  PLANOS DE SERVIÇOS E INSUMOS; e TABELAS SINAPI CE 
RELATÓRIO DE INSUMOS E COMPOSIÇÕES -  07/2020 - COM DESONERAÇÃO, antes da aprovação do 
mesmo, com a aplicação do desconto.
14.1.5.0  órgão/entidade participante informará na solicitação de orçamento à detentora do registro de preço, o 
endereço e condições (prazo, horário de trabalho, condições de execução etc.) acompanhado de descrição clara 
e precisa dos serviços a serem realizados.
14,1.6. A detentora do registro de preço apresentará ao órgão/entidade participante requisitante, orçamento 
acompanhado de memorial descritivo, memória de cálculo e planta iluminada (se houver), com base na Tabela 
de serviços e insumos da SEINFRA 26.1 COM DESONERAÇÃO e TABELAS SINAPI CE REU ' RIO DE
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INSUMOS E COMPOSIÇÕES -  07/2020 - COM DESONERAÇÃO, aplicado o percentual de desconto registrado 
na sua proposta e acrescido do BDI adotado conforme subitem 9.1.1.1 e anexo B1 do Termo de Referência.
14.1.7. A solicitação de orçamento pelo órgão/entidade participante não obrigará a este a contratação dos 
serviços orçados.
14.1.8. Caso o orçamento seja aprovado, o município de Juazeiro do Norte/CE, através da SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO e a licitante vencedora assinarão contrato mediante à apresentação dos documentos exigidos a 
seguir, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação para este fim expedida pela 
Contratante, sob pena de decair do direito à contratação.
14.1.8.1. Comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente profissional(is) de nível superior, 
devidamente reconhecido(s) pela entidade de classe competente (CREA -  Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU), detentor de no mínimo de 01 (um) atestado e/ou 
certidão de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado e registrado no conselho 
de classe competente (CREA/CAU), acompanhado da respectivo acervo, que comprove(m) ter o(s) 
profissional(is) realizado obras ou serviços de engenharia de características técnicas similares às parcelas de 
maior relevância dos serviços ora contratado.
14.1.8.1.1. Não será(ão) admitido(s) atestado(s) de fiscalização ou supervisão de obras/serviços ou fornecido(s) 
por pessoa(s) física(s), nem tampouco certidão(ões) de acervo técnico sem registro de atestado(s).
14.1.8.1.2. Os itens de maior relevância são entendidos como aqueles que constem do orçamento ora contratado 
em valor igual ou superior a 4% (quatro por cento), conforme previsto na Portaria DNIT n° 108 de 01/02/2008 e 
Acórdão n° 3.070/2013, Plenário TCU.
14.1.8.2. Entende-se como pertencente ao quadro permanente: sócio, diretor ou responsável técnico.
14.1.8.2.1. A comprovação de vinculação ao quadro permanente da licitante será feita:
a) Para sócio, mediante a apresentação do contrato social ou estatuto social e aditivos.
b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, devidamente registrada 
junto ao órgão competente.
c) Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação será atendida mediante a 
apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) devidamente assinada ou Contrato 
de Prestação de Serviço celebrado de acordo com a legislação civil comum.
14.1.8.3. O(s) profissional(is) responsável(is) técnico(s) apresentado(s) no(s) ACERVO(S) DE CAPACIDADE 
TÉCNICA anexado(s) pela licitante, deverá(ão) constar na prova de registro de pessoa jurídica junto ao 
CREA/CAU, e participar permanentemente dos serviços objeto desta licitação.
14.1.8.3.1. No caso do(s) profissional(is) responsável(is) técnico(s) apresentado(s) não constar(em) na prova de 
registro de pessoa jurídica junto ao CREA/CAU, o(s) acervo(s) do(s) profissional(is) será(ão) aceito(s), desde 
que ele(s) demonstre(m) pertencer ao quadro permanente da empresa.
14.1.9. A recusa injusta da licitante vencedora em apresentar a documentação tratada no subitem anterior, 
assinar o Contrato, ou aceitar/retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pelo órgão 
contratante caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a a multa de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor da obra ou serviço constante de sua proposta de preços.
14.1.10. A contratada deverá apresentar a ART/RRT (Anotação/Registro de Responsabilidade Técnica) dos 
serviços na ocasião do recebimento da Ordem de Serviço.
14.1.11. Todas as despesas referentes aos serviços, mão de obra, alimentação, materiais, leis sociais, licenças, 
multas, danos ao patrimônio Público ou de terceiros, enfim taxas de qualquer natureza, ficarão a cargo da 
contratada, bem como prêmios de seguros.
14.1.12. Todos os materiais e serviços deverão estar de acordo com as normas vigentes da Associação Brasileira 
de Normas Técnicas (ABNT) e das Concessionárias locais.
14.1.13. A liberação das faturas correspondentes aos serviços efetivamente executados, dependerá sempre da 
aprovação da fiscalização, por meio de boletins de medição.
14.1.14. A fiscalização do serviço ficará a cargo de um engenheiro legalmente habilitado para os serviços.
14.1.15. O desentulho deverá ser feito durante todo o decorrer do serviço, assim se faça necessário, ra que
mantenha o canteiro, sempre limpo, apresentando boa aparência e condições mínimas de higiene.
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14.1.16. A contratada manterá um livro "Diário de Ocorrências", onde serão anotados os registros diários com 
levantamento fotográfico obrigatório, recomendações e observações por parte da fiscalização e do engenheiro 
residente, representante da Contratada, bem como, as ocorrências e eventos que possam comprometer o 
andamento dos trabalhos.
14.1.17. Possível acréscimo de serviços, não previstos em orçamento, deverão ter prévio conhecimento e aprovo 
da fiscalização, nos termos da Lei Federal n° 8.666/93.
14.1.18. Ficará a cargo da contratante e/ou do interveniente técnico a inclusão de instalações provisórias para a 
execução das manutenções, uma vez que, esta decisão estará relacionada a disponibilidade no local da 
manutenção.
14.1.19. O atestado de execução do serviço para fins de acervo técnico só será fornecido após a lavratura do 
Termo de Recebimento Definitivo.
14.1.20. A licitante vencedora, a critério da contratante, deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia numa das modalidades abaixo, 
nos termos da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores:
a) Caução em dinheiro;
b) Seguro-garantia;
c) Fiança bancária;
d) Títulos da Dívida Pública, atendidos os requisitos anteriormente fixados.
14.1.20.1. O prazo estabelecido no caput deste subitem poderá ser prorrogável por igual período, a critério da 
contratante;
14.1.20.2. A garantia será de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato.
14.1.20.3. A liberação ou a restituição da garantia será realizada após a execução da prestação a que se refere 
o instrumento contratual, nos termos do parágrafo 4o do artigo 56 do citado diploma legal;
14.1.20.4. Em se tratando de garantia prestada através de caução em dinheiro junto ao MUNICÍPIO DE 
JUAZEIRO DO NORTE/CE, em conta específica, a mesma será devolvida monetariamente, nos termos do 
parágrafo 4o Artigo 56 da Lei N° 8.666/93, e suas alterações posteriores;
14.1.20.5. A garantia prestada pela licitante vencedora somente será liberada depois de certificado, pelo 
MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE/CE, desde que o objeto contratado tenha sido totalmente realizado a 
contento;
14.1.20.6. A liberação da garantia será procedida no prazo de até 10 (dez) dias contados do recebimento do 
pedido formulado, por escrito, pela contratada.

14.2. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
14.2.1. Cada serviço executado deverá ter garantia de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de emissão 
do Termo de Recebimento de Serviços.
14.2.2. Caso a CONTRATANTE averigue a necessidade de se refazer o mesmo serviço dentro deste prazo, o 
licitante adjudicatário deverá executá-lo sem ônus pela CONTRATANTE.
14.2.3. Quaisquer custos/danos ocasionados pelo licitante adjudicatário à CONTRATANTE ou a terceiros em 
materiais, infraestrutura, mobiliário ou equipamentos, por imperícia, negligência, imprudência ou má utilização 
dos mesmos, ocorrerão por conta da mesma.
14.2.4. O licitante adjudicatário deverá garantir a execução dos serviços, na questão de qualidade, exatidão e 
segurança, diligenciando no sentido de que os que trabalham seja conduzido segundo a melhor técnica aplicável, 
observando os prazos que lhe foram programados para a sua realização.

14.3. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO
14.3.1. Quanto a entrega:
14.3,1,1.0 objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas neste 
instrumento, nos prazos e locais especificados na Ordem de Serviço emitida pelo Órgão Participante, contado 
da data de recebimento da Nota de Empenho ou instrumento equivalente.
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14.3.1.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 2 (dois) 
dias úteis antes do término do Prazo de entrega, e aceitos pela CONTRATANTE, não serão considerados 
como inadimplemento contratual.

14.3.2. Quanto ao recebimento:
14.3.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto 
com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela Contratante.
14.3.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a verificação da 
qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas e 
conseqüente aceitação das Notas Fiscais pelo Gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de 
desconformidade ou defeito.
14.3.2.3. O serviço que comprovadamente apresentar desconformidade com as especificações deste Termo 
deverá ser reparado no prazo fixado pela contratante, contados da sua notificação.
14.3.2.4. Os serviços deverão ser realizados em dia e horário a serem agendados previamente com a 
CONTRATADA.

15. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO
15.1. Após a execução de cada serviço, devidamente atestado pelo Engenheiro da Secretaria de Educação do 
Município de Juazeiro do Norte/CE, a CONTRATADA deverá apresentar a fatura dos respectivos serviços e/ou 
materiais executados, para que seja emitida a Nota de Empenho, a qual será encaminhada a CONTRATADA 
para emissão da nota fiscal e as devidas Certidões Negativas de Débitos, para que o pagamento seja efetuado.
15.2. A contratada deverá apresentar junto com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da 
Despesa/Fiscal de Contrato, as Certidões de regularidade das obrigações fiscais federais, estaduais, municipais, 
FGTS e CNDT todas atualizadas;
15.3. Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da fatura, nota fiscal de serviços e recibo, até 
30 (trinta) dias após a sua certificação pelo Gestor da Despesa/Fiscal de Contrato;
15.4. Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que no valor pago pelo contratante estão 
incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com materiais, 
equipamentos e mão-de-obra.
15.5. Será permitido o reajustamento de valor contratual com base no índice utilizado para construção civil 
previsto pela Fundação Getúlio Vargas -  FGV, ou outro índice que vier a substituí-lo, ou a repactuação do preço 
do Contrato, desde que observado o interregno mínimo de um ano, a contar da data de sua assinatura ou da 
data de sua última repactuação ou reajuste.
15.6. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado 
e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis 
ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea “d” da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de 
ato administrativo.

16. DAS SANÇÕES
16.1. A Contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, sem prejuízo de outras 
sanções legais e da responsabilidade civil e criminal, às seguintes multas, que serão aplicadas de modo 
cumulativo, independente de seu número, com base nas violações praticadas durante a execução desse 
contrato:
16.1.1. Advertência Escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento 
das obrigações e responsabilidade assumidas no contrato, ou ainda, no caso de outras ocorrênci 
acarretar prejuízos à contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
16.2. Multas cumulativas ou não com as demais sanções, estipuladas nas seguintes formas:

as que possam
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a) 0,03% (três centésimos por cento) do valor total da nota de empenho, para cada dia de atraso na entrega dos 
serviços, decorridos 30 (trinta) dias em atraso o contratante poderá decidir pela continuidade da multa ou pela 
rescisão, em razão da inexecução total;
b) 0,6% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de atrasos em 
qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais alíneas;
c) 5% (cinco porcento) sobre o valor global atualizado do registro de preços, pela não manutenção das condições 
de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
d) 20% (vinte por cento) sobre o valor global do registro de preços nas hipóteses de recusa na assinatura da ata 
de registro de preços e contrato, rescisão por inexecução da ata -  caracterizando-se quando houver reiterado 
descumprimento de obrigações assumidas -  entrega inferior a 50% (cinqüenta por cento) do quantitativo 
registrado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea “a”, ou os serviços forem 
prestados fora das especificações constantes do termo de referência e da proposta da contratada.
16.3. A contratada sujeitar-se-á, ainda, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato:
a) advertência;
b) multa de 20% (vinte por cento) na forma prevista no edital;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Municipal 
por prazo não superior a 2 (dois) anos, sendo então descredencíada no Cadastro de Fornecedores da Central 
de Licitações do Município de Juazeiro do Norte, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas prevista neste instrumento e das demais combinações legais.
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurar os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação da Contratada, que será concedida 
sempre que esta ressarcir a Contratante pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no item anterior.
16.4. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximira a contratada de ser acionada 
judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junta a contratante, decorrentes das 
infrações cometidas.

17. DA FISCALIZAÇÃO____________________________________________________________________________________
17.1. A execução dos contratos advindos do presente certame será acompanhada e fiscalizada por servidor da 
Secretaria Municipal de Educação designado para esse devido fim, denominado FISCAL DE CONTRATO, por 
meio de portaria de designação publicada em Diário Oficial do Município de Juazeiro do Norte/CE, para fim de 
cumprimento do estabelecido no art. 67 da Lei N°. 8.666/93.
17.1.1.0  Fiscal de contrato poderá ser alterado a qualquer momento, justificadamente, caso haja necessidade 
por parte da Secretaria Municipal de Educação do Município de Juazeiro do Norte - Ceará.
17.2. Compete a FISCALIZAÇÃO dentre outras atribuições:
a) Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA.
b) Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário.
c) Verificar e atestar as medições e encaminha-las para aprovação do CONTRATANTE.
d) Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento as especificações explícitas ou implícitas.
e) Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles 
julgados não satisfatórios.
f) Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados.
g) Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução do 
objeto licitado.
h) Rever, quando necessário, o projeto e as especificações técnicas, adaptando-os as condições especificas.
i) Dirimir as eventuais omissões e discrepâncias dos desenhos e especificações.
j) Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRAT E, exigindo a melhoria dos serviços 
dentro dos prazos previstos executados pela CONTRATADA.
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k) Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências que determinou os incidentes 
verificados e o resultado dessas medidas.
I) Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato.
m) Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade
que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão.
n) Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados, das obras executadas ou daquilo que for 
produzido pela CONTRATADA.
o) Conhecer detalhadamente o contrato e as cláusulas nele estabelecidas.
p) Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar as suas possibilidades de correção, 
q) Indicar ao gestor que efetue glosas de medição por serviços/obras mal executados ou não executados e 
sugerir a aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações, 
r) Confirmar a medição dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução do objeto 
contratado.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
18.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatório, 
da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada:
18.2. A CONTRATADA obriga-se a:
a) executar os serviços no prazo máximo fixado no instrumento convocatório e neste instrumento, observando 
rigorosamente as especificações contidas no Edital e demais anexos; proposta, e orçamento adjudicados, tudo 
parte integrante deste instrumento independente de transcrição, bem ainda as normas técnicas vigentes, nos 
locais determinados pela Secretaria Contratante, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os 
impostos, taxas e quaisquer outros ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos 
judiciais ou extrajudiciais que lhes sejam imputáveis, inclusive licenças dos órgãos oficiais ou com relação a 
terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda:
- reparar, corrigir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de natureza;
- responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou 
dolo, sua ou de preposto, na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

. fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
- manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, para representá-lo na execução do contrato. 
As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da contratada deverão ser 
comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
- aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na forma 
estabelecida no artigo 65, § I o da Lei n.° 8.666/93, alterada e consolidada.
b) responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções para evitar a 
ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal, estadual e 
municipal em vigor, inclusive a Lei n.° 9.605, publicada no D.O.U de 13/02/98;
c) responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais danos ao 
meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de sêus empregados, prepostos ou contratados;
d) responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desêmpenho e qualidade dos serviços/bens, bem como de 
cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua 
fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;

. e) registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREÀ-CE (Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura 
do Ceará), na forma da Lei, e apresentar o comprovante de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) 
correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante a CONTRATANTE, sob pena de retardar o 
processo de pagamento.
f) recrutar profissionais habilitados e com experiência comprovada fornecendo à CONTRATANTE relação 
nominal dos mesmos, contendo identidade e atribuição/especificação técnica.
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g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de 
todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as 
contribuições previdenciárias fiscais e para fiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, 
etc., ficando excluída qualquer solidariedade da CONTRATANTE, por eventuais autuações administrativas e/ou 
judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA com referência às suas obrigações não se transfere a 
CONTRATANTE;
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, encargos 
sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO.
18.3. É de inteira e exclusiva responsabilidade da contratada o recolhimento de encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, tributos, taxas, tarifas e outros emolumentos que se fizerem necessários à execução do serviço. 
A Contratante se reserva o amplo direito de exigir da contratada tais documentos devidamente quitados para 
melhor desempenho e eficácia dos contratos consumados.
18.4. No caso de constatação da inadequação dos serviços às normas e exigências especificadas no Edital, no 
contrato, neste Termo de Referência e na Proposta da Contratada, o Contratante os recusará, devendo ser de 
imediato adequados às supracitadas condições.

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE_______________________________________________________________
19.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem de Serviço.
19.2. Proporcionar a contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal n° 8,666/93 e suas alterações posteriores.
19.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, 
solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.
19.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual,
19.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo.
19.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

20. DISPOSIÇÕES GERAIS________________________________________________________________________________
20.1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do regular 
funcionamento da Administração,
20.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessão e pelo(a) Secretário(a) 
Gestor(a), em outro caso, mediante aplicação do caputáo art. 54 da Lei n.° 8.666/93,
20.3.0  não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde 
que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua Proposta de Preço durante a 
realização da sessão pública deste Pregão.
20.4. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicarão direito à contratação.
20.5. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação 
referente ao presente edital.
20.6. A Homologação do presente procedimento será de competência do(a) Secretário(a) Gestor(a).
20.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluí-se o dia de início de contagem e inclui-se o dia 
do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Município, 
exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.
20.8. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da Comarca 
da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte /CE.
20.9. Qualquer informação poderá ser obtida pelo telefone: (88) 3566-1010 - Prefeitura Municipal de Juazeiro do 
Norte /CE.
20.10. Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Termo de Retirada de Edital, nos horários das 08:00 
às 12:00 horas e de 13:00 às 17:00 horas, na Sede da Comissão de Licitação e Pregão da Prefeitura Municipal 
de Juazeiro do Norte/CE, situada no Palácio Municipal José Geraldo da Cruz - Praça Dirceu de Figueiredo, S/N
- Centro - Juazeiro do Norte, Ceará - CEP: 63,010-010, bem como no Portal de Licitações dos Municípios do

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz - Praça Dirceu Figueiredo, s/n° - Centro - CEP: 63010-010 - Juazeiro do Norte, Cear;, asil
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Tribunal de Contas do Estado do Ceará, no seguinte endereço eletrônico: https://licitacoes.tce.ce.qov.br/, 
conforme os autos do presente processo administrativo de Pregão à disposição para vistas e conferência dos 
interessados, ficando o licitante obrigado a;
20.11. O Edital e seus anexos poderão ser examinados por qualquer interessado na sede da Comissão de 
Licitação e Pregão da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE.
20.12. Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste certame, discriminadas no Anexo I -  Termo 
de Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando 
da elaboração de suas Propostas.
20.13. No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de indenização, fica 
assegurada a autoridade competente:
a) Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando ciência aos 
interessados na forma da legislação vigente;
b) Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando ciência aos 
interessados mediante publicação na forma prevista da lei n° 87 da Lei Orgânica do Município.
20.14. Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos interpostos, a anulação ou 
revogação serão feitos aos interessados mediante publicação no flanelógrafo da PREFEITURA MUNIICPAL DE 
JUAZEIRO DO NORTE/CE, conforme disposto na Lei Municipal e no site do BANCO DO BRASIL: 
www.licitacoes-e.com.br.

Juazeiro do Norte/CE, 28 de outubro de 2020.

'REGOEIRO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
DE JUAZEIRO DO NORTE
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TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS
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TERMO DE REFERÊNCIA CONSOLIDADO

1. UNIDADE REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

2. DO OBJETO: A licitação tem por objeto a SELEÇÃO DE EMPRESA PARA REGISTRO DE PREÇOS 
CONSIGNADO EM ATA, PARA FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DAS INSTALAÇÕES FÍSICAS 
PREDIAIS E EQUIPAMENTOS PÚBLICOS UTILIZADOS PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE/CE, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, MATERIAIS E 
PEÇAS DE REPOSIÇÃO, POR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE AS TABELAS DE SERVIÇOS E 
INSUMOS DA SEINFRA CE 26.1 E SINAPI CE 07/2020 DESONERADA, CONFORME CONDIÇÕES E 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA.

2.1. Na aplicação de percentual de desconto deverá ser considerada as TABELAS DE SERVIÇOS E 
INSUMOS DA SEINFRA CE 26.1 E SINAPI CE 07/2020 DESONERADA, disponíveis gratuitamente 
no endereço eletrônico: SINAPI
http: / / www.caixa.gov.br/site/Paginas/downIoads.aspx#categoria 643 e SEINFRA 
https://www.seinfra.ce.gov.br/tabela-de-custos/.

2.2. Este objeto será realizado através de licitação na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA do tipo MENOR PREÇO (REPRESENTADO PELO O MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO), sob o regime de execução empreitada por demanda.

3. DA BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho 2002, na Lei Complementar n°123, de 
14 de dezembro de 2006, bem como no Decreto Federal 7.892 de 23 de janeiro de 2013 alterado 
pelo Decreto Federal n2 9.488, de 30 de agosto de 2018, Decreto Municipal n- 63, de 14 de 
novembro de 2013, e subsidiariamente a Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas 
alterações e do disposto no Edital e seus Anexos.

4. DAS JUSTIFICATIVAS DE CONTRATAÇÃO E MODALIDADE

4.1. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: Considerando a necessidade incessante de 
manutenção preventiva e corretiva nas instalações físicas prediais da rede pública de ensino do 
Município de Juazeiro do Norte/CE, assim como nos edifícios utilizados pela Secretaria Municipal 
de Educação para desempenho de atividades administrativas, com o intuito de m anter o bom 
estado de conservação dos equipamentos públicos, de forma a garantir seu perfeito 
funcionamento, propiciando assim, a continuidade das atividades realizadas com melhor 
desempenho e eficácia por esta Secretaria, além de proporcionar conforto e segurança a seus 
servidores, discentes e usuários. Faz-se indispensável a referida contratação como medida de 
salvaguarda ao erário público, uma vez que os valores limites de contratação dos Processos de 
Adesão à Ata de Registro de Preço ne 2020.02.28.01-SEDUC e ne 03/2020-SEDUC já foram 
alcançados, e requer-se planejamento prévio de forma a não interromper a prestação dos 
referidos serviços à Secretaria de Educação do Município de Juazeiro do Norte-Ceará.

4.2. JUSTIFICATIVA DA MODALIDADE: É imprescindível a realização de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva dos prédios públicos e equipamentos da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO do 
Município de Juazeiro do Norte/CE. Assim, entendemos ser conveniente a utilização do Sistema 
de Registo de Preços - SRP através da modalidade Pregão considerando;
• A necessidade de contratações freqüentes dos órgãos e entidades da administraçãi

para a manutenção dos prédios e equipamentos públicos.

Ginásio Municipal Antônio Xavier de Oliveira
Rua XV de Novembro, s/n® - São Miguel - CEP: 63010-480 - Juazeiro do Korte, Ceará, Brasil
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• Não ser possível definir previamente o quantitativo dos serviços bem como o período em que 
devem ser executados.

• Que os serviços demandados pelos órgãos e entidades da administração são comuns e não 
possuem nenhum tipo de complexidade independentemente do local ou de qualquer outra 
variável.

• Os pequenos serviços de manutenção ou reparo, em sua grande maioria, requerem um pronto 
atendimento.

5. DAS ESPECIFICAÇÕES E VALORES
O valor estimado da presente contratação limita-se a R$ 10.000.000,00 (DEZ MILHÕES DE 
REAIS), cujo percentual mínimo de desconto a ser adotado no certame é de 12,38% (doze inteiros 
e trin ta e oito centésimos por cento), obtido a partir da média dos valores de mercado encontrados 
pelo setor de compras da Secretaria Municipal de Educação.

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT/
SERVIÇO

VALOR
ESTIMADO

% MINIMO DE 
DESCONTO

01

SERVIÇOS DE ENGENHARIA EM 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DAS INSTALAÇÕES FÍSICAS PREDIAIS E 
EQUIPAMENTOS PÚBLICOS UTILIZADOS PELA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO 
DE JUAZEIRO DO NORTE/CE, COM 
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, 
MATERIAIS E PEÇAS DE REPOSIÇÃO, POR 
PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE AS 
TABELAS DE SERVIÇOS E INSUMOS DA 
SEINFRA CE 26.1 E SINAPI CE 07/2020 
DESONERADA

01

R$
10.000.000,00 

(dez milhões de 
reais)

12,38% (doze 
inteiros e trinta 

e oito 
centésimos por 

cento)

0 somatório de todas as contratações decorrentes deste certame não poderá ultrapassar o valor 
global estimado acima.

6. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
Os serviços de manutenção corretiva e preventiva contidos neste processo licitatório apresentam 
como base os serviços especificados nas TABELAS UNIFICADAS DA SEINFRA CE 26.1 COM 
DESONERAÇÃO -  PLANOS DE SERVIÇOS E INSUMOS; e TABELAS SINAPI CE RELATÓRIO DE 
INSUMOS E COMPOSIÇÕES -  07/2020 - COM DESONERAÇÃO.

O referido objeto dessa licitação tem como base serviços de manutenção e torna possível a 
descrição de determinados serviços a serem executados durante a sua vigência:

01 SERVIÇOS PRELIMINARES
02 MOVIMENTO DE TERRA
03 SERVIÇOS AUXILIARES
04 OBRAS DE DRENAGEM
05 ARGAMASSAS
06 FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS
07 CONTENÇÕES
08 PAREDES E PAINÉIS
09 ESQUADRIAS E FERRAGENS a

Ginásio Municipal Antônio Xavier de Oliveira
Rua XV de Novembro, s/n° - São Miguel - CEP: 63010-480 - Juazeiro do Norte, Ceará, Brasil
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10 VIDROS
11 COBERTURA
12 IMPERMEABILIZAÇÃO
13 PROTEÇÃO TÉRMICA
14 REVESTIMENTOS
15 PISOS
16 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS
17 SERVIÇOS OPERACIONAIS
18 INST. ELÉTRICAS, TELEFONIA, LÓGICA, SOM E SISTEMA DE CONTROLE
19 PINTURA
20 PAVIMENTAÇAO DO SISTEMA VIARIO
21 CONSERVAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO
23 TRANSPORTES PARA OBRAS RODOVIÁRIAS
25 URBANIZAÇÃO/PAISAGISMO
26 MUROS E FECHAMENTOS
27 SISTEMA DE AR CONDICIONADO
28 ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS
29 ACESSIBILIDADE ÀS EDIFICAÇÕES E ESPAÇOS
30 SERVIÇOS DIVERSOS

TABELA SINAPI
ASTl ASSENTAMENTO DE TUBOS E PECAS
CANT CANTEIRO DE OBRAS
COBE COBERTURA
DROP DRENAGEM/OBRAS DE CONTENCAO/POCOS DE VISITA E CAIXAS
ESCO ESCORAMENTO
ESQV ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDROS
FUES FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS
IMPE IMPERMEABILIZAÇÕES E PROTECOES DIVERSAS
INEL INSTALACAO ELETRICA/ELETRIFICACAO E ILUMINACAO EXTERNA
INES INSTALAÇÕES ESPECIAIS
INHI INSTALAÇÕES HIDRO SANITARIAS
INPR INSTALAÇÕES DE PRODUCAO
LIPR LIGACOES PREDIAIS ÁGUA/ESGOTO/ENERGIA/TELEFONE

MOVT MOVIMENTO DE TERRA
PARE PAREDES/PAINEIS
PAVI PAVIMENTAÇAO
PINT PINTURAS
PISO PISOS
REVE REVESTIMENTO E TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES
SEDI SERVIÇOS DIVERSOS
SERP SERVIÇOS PRELIMINARES
TRAN TRANPORTES, CARGAS E DESCARGAS
URBA URBANIZACAO

7. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO TÉCNICA
Os interessados em participar do presente certame do Município de Juazeiro do Norte/CE, na 
forma dos artigos 34 a 37 da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão^ 
tecnicamente mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados, os quais serãoj 
analisados pelo(a) Pregoeiro(a) quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade:

Ginásio Municipal Antônio Xavier de Oliveira
Rua XV de Novembro, s/n° - São Miguel - CEP: 63010-480 - Juazeiro do Norte, Ceará, Brasil
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7.1. Prova de Registro de Pessoa Jurídica junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
-  CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo -  CAU da localidade da sede da proponente, 
dentro do prazo de validade e que conste que a empresa possui aptidão por meio de objetivo 
social/atividade econômica compatível com o objeto da licitação.

7.2. A licitante (pessoa jurídica) deve comprovar, através de certidão e/ou atestado, fornecido(s) 
por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, experiência na execução de objeto de 
mesmo caráter e de igual complexidade ou superior.

8. DA VISITA TÉCNICA

8.1. O órgão contratante, antes de homologar a licitação poderá promover vistorias nas 
instalações da empresa vencedora da licitação, por meio de funcionário da própria secretaria, com 
a finalidade de comprovar a capacidade de fornecimento dos serviços e condições de higiene, 
utilizando para isso check-list com pontuação a partir de itens que a mesma achar pertinente ao 
atendimento das exigências de acordo com o objeto licitado.

8.2. Caso a secretaria considere as instalações da empresa inadequadas a proposta será recusada 
e convocado o próximo licitante na ordem de classificação de propostas e, assim sucessivamente.

9. DO ORÇAMENTO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

9.1 Os serviços serão executados da seguinte forma:

9.1.1. A cada serviço, a CONTRATANTE solicitará ao licitante adjudicatário um orçamento prévio 
que deverá ser por esta preparada de forma detalhada, acompanhado de memorial descritivo, 
memória de cálculo e planta iluminada (se houver), abrangendo os códigos dos serviços/insumos 
adotados pelas tabelas de referência, as especificações e quantidades/coeficientes da mão-de- 
obra, materiais e equipamentos necessários para cada serviço a ser executado, o valor bruto 
unitário de cada insumo/serviço com base nas TABELAS UNIFICADAS DA SEINFRA CE 26.1 COM 
DESONERAÇÃO -  PLANOS DE SERVIÇOS E INSUMOS e TABELAS S1NAPI CE RELATÓRIO DE 
INSUMOS E COMPOSIÇÕES -  07/2020 - COM DESONERAÇÃO, o valor total do orçamento sem 
desconto, o valor total do orçamento com o percentual desconto registrado na sua proposta, o 
valor correspondente ao BDI, e o valor total do orçamento com desconto acrescido do BDI.

9.1.1.1. No orçamento, deverão ser consideradas as seguintes taxas de Bonificação e Despesas 
Indiretas (BDI) e de Encargos Sociais:

a) BDI -  26,43% (vinte e seis inteiros e quarenta e três centésimos por cento) para os Serviços 
Comuns de Engenharia;

b) BDI -  16,96% (dezesseis inteiros e noventa e seis centésimos por cento) para mero 
fornecimento de equipamentos;

c) BDI -  11,10% (onze inteiros e dez centésimos por cento) para mero fornecimento de materiais;

d) Encargos Sociais -  conforme Anexo B2.

NOTA: Todos os percentuais de BDI apresentados correspondem ao máximo admitido pei
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9.1.2. Quando da solicitação do orçamento prévio, a CONTRATANTE determinará o prazo máximo 
para apresentação do mesmo, que não poderá exceder 05 (cinco) dias úteis.

9.1.3. A CONTRATANTE poderá recusar o orçamento, pedir revisão, comprometendo-se o 
licitante adjudicatário a executar e fornecer o que for aprovado.

9.1.4. Os preços dos serviços, materiais e equipamentos propostos no orçamento, a serem 
executados e empregados serão conferidos pela CONTRATANTE através de consulta às TABELAS 
UNIFICADAS DA SEINFRA CE 26.1 COM DESONERAÇÃO -  PLANOS DE SERVIÇOS E INSUMOS; e 
TABELAS SINAPI CE RELATÓRIO DE INSUMOS E COMPOSIÇÕES -  07/2020 - COM 
DESONERAÇÃO, antes da aprovação do mesmo, com a aplicação do desconto.

9.1.5. O órgão/entidade participante informará na solicitação de orçamento à detentora do 
registro de preço, o endereço e condições (prazo, horário de trabalho, condições de execução etc) 
acompanhado de descrição clara e precisa dos serviços a serem realizados.

9.1.6. A detentora do registro de preço apresentará ao órgão/entidade participante requisitante, 
orçamento acompanhado de memorial descritivo, memória de cálculo e planta iluminada (se 
houver), com base na Tabela de serviços e insumos da SEINFRA 26.1 COM DESONERAÇÃO e 
TABELAS SINAPI CE RELATÓRIO DE INSUMOS E COMPOSIÇÕES -  07/2020 - COM 
DESONERAÇÃO, aplicado o percentual de desconto registrado na sua proposta e acrescido do BDI 
adotado conforme subitem 9.1.1.1 e anexo Bl.

9.1.7. A solicitação de orçamento pelo órgão/entidade participante não obrigará a este a 
contratação dos serviços orçados.

9.1.8. Caso o orçamento seja aprovado, o município de Juazeiro do Norte/CE, através da 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO e a licitante vencedora assinarão contrato mediante à apresentação 
dos documentos exigidos a seguir, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da 
convocação para este fim expedida pela Contratante, sob pena de decair do direito à contratação.

9.1.8.1. Comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente profissional(is) de nível 
superior, devidamente reconhecido(s) pela entidade de classe competente (CREA -  Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU), detentor 
de no mínimo de 01 (um) atestado e/ou certidão de capacidade técnica emitido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado e registrado no conselho de classe competente (CREA/CAU), 
acompanhado da respectivo acervo, que comprove(m) ter o(s) profissional(is) realizado obras ou 
serviços de engenharia de características técnicas similares às parcelas de maior relevância dos 
serviços ora contratado.

9.1.8.1.1. Não será(ão) admitido(s) atestado(s) de fiscalização ou supervisão de obras/serviços 
ou fornecido(s) por pessoa(s) física(s), nem tampouco certidão(ões) de acervo técnico sem 
registro de atestado(s).

9.1.8.1.2. Os itens de maior relevância são entendidos como aqueles que constem do orçamento 
ora contratado em valor igual ou superior a 4% (quatro por cento), conforme previsto na Portaria 
DNIT n° 108 de 01 /02/2008 e Acórdão n^ 3.070/2013, Plenário TCU.

9.1.8.2. Entende-se como pertencente ao quadro permanente: sócio, diretor ou res 
técnico.
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9.I.8 .2 .I. A comprovação de vinculação ao quadro permanente da licitante será feita:

a) Para sócio, mediante a apresentação do contrato social ou estatuto social e aditivos.
b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, devidamente 
registrada junto ao órgão competente.
c) Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação será atendida 
mediante a apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) 
devidamente assinada ou Contrato de Prestação de Serviço celebrado de acordo com a legislação 
civil comum.

9.I.9.3. O(s) profissional(is) responsável(is) técnico(s) apresentado(s) no(s) ACERVO(S) DE 
CAPACIDADE TÉCNICA anexado(s) pela licitante, deverá(ão) constar na prova de registro de 
pessoa jurídica junto ao CREA/CAU, e participar permanentemente dos serviços objeto desta 
licitação.

9,1.9.3,1. No caso do(s) profissional(is) responsável(is) técnico(s) apresentado(s) não 
constar(em) na prova de registro de pessoa jurídica junto ao CREA/CAU, o(s) acervo(s) do(s) 
profissional(is) será(ão) aceito(s), desde que ele(s) demonstre(m) pertencer ao quadro 
perm anente da empresa.

9.1.10. A recusa injusta da licitante vencedora em apresentar a documentação tratada no subitem 
anterior, assinar o Contrato, ou aceitar/retirar o instrumento equivalente dentro do prazo 
estabelecido pelo órgão contratante caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-a a multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da obra ou serviço constante de sua 
proposta de preços.

9.1.11. A contratada deverá apresentar a ART/RRT (Anotação/Registro de Responsabilidade 
Técnica) dos serviços na ocasião do recebimento da Ordem de Serviço.

9.1.12. Todas as despesas referentes aos serviços, mão de obra, alimentação, materiais, leis 
sociais, licenças, multas, danos ao patrimônio Público ou de terceiros, enfim taxas de qualquer 
natureza, ficarão a cargo da contratada, bem como prêmios de seguros.

9.1.13. Todos os materiais e serviços deverão estar de acordo com as normas vigentes da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e das Concessionárias locais.

9.1.14. A liberação das faturas correspondentes aos serviços efetivamente executados, dependerá 
sempre da aprovação da fiscalização, por meio de boletins de medição.

9.1.15. A fiscalização do serviço ficará a cargo de um engenheiro legalmente habilitado para os 
serviços.

9 .1 .16 .0  desentulho deverá ser feito durante todo o decorrer do serviço, assim se faça necessário, 
para que mantenha o canteiro, sempre limpo, apresentando boa aparência e condições mínimas 
de higiene.

9.1.17. A contratada manterá um livro "Diário de Ocorrências", onde serão anotados os registros 
diários com levantamento fotográfico obrigatório, recomendações e observações por parte da 
fiscalização e do engenheiro residente, representante da Contratada, bem como, as ocorrências 
eventos que possam comprometer o andamento dos trabalhos. 71/
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9.1.18. Possível acréscimo de serviços, não previstos em orçamento, deverão te r prévio 
conhecimento e aprovo da fiscalização, nos termos da Lei Federal n° 8.666/93.

9.1.19. Ficará a cargo da contratante e/ou do interveniente técnico a inclusão de instalações 
provisórias para a execução das manutenções, uma vez que, esta decisão estará relacionada a 
disponibilidade no local da manutenção.

9.1.20. O atestado de execução do serviço para fins de acervo técnico só será fornecido após a 
lavratura do Termo de Recebimento Definitivo.

9.1.21. A licitante vencedora, a critério da contratante, deverá apresentar, no prazo máximo de
10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia 
numa das modalidades abaixo, nos termos da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores:
a) Caução em dinheiro;
b) Seguro-garantia;
c) Fiança bancária;
d) Títulos da Dívida Pública, atendidos os requisitos anteriormente fixados.

9.1.21.1. O prazo estabelecido no caput deste subitem poderá ser prorrogável por igual período, 
a critério da contratante;

9.1.21.2. A garantia será de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato.

9.1.21.3. A liberação ou a restituição da garantia será realizada após a execução da prestação a 
que se refere o instrumento contratual, nos termos do parágrafo 4e do artigo 56 do citado diploma 
legal;

9.1.21.4. Em se tratando de garantia prestada através de caução em dinheiro junto ao MUNICÍPIO 
DE JUAZEIRO DO NORTE/CE, em conta específica, a mesma será devolvida monetariamente, nos 
term os do parágrafo 4e Artigo 56 da Lei N2 8.666/93, e suas alterações posteriores;

9.1.21.5. A garantia prestada pela licitante vencedora somente será liberada depois de certificado, 
pelo MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE/CE, desde que o objeto contratado tenha sido 
totalm ente realizado a contento;

9.1.21.6. A liberação da garantia será procedida no prazo de até 10 (dez) dias contados do 
recebimento do pedido formulado, por escrito, pela contratada.

10. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

10.1. Cada serviço executado deverá ter garantia de 90 (noventa) dias, contados a partir da data 
de emissão do Termo de Recebimento de Serviços.

10.2. Caso a CONTRATANTE averigue a necessidade de se refazer o mesmo serviço dentro deste 
prazo, o licitante adjudicatário deverá executá-lo sem ônus pela CONTRATANTE.

10.3. Quaisquer custos/danos ocasionados pelo licitante adjudicatário à CONTRATANTE ou a 
terceiros em materiais, infraestrutura, mobiliário ou equipamentos, por imperícia, negligência,] 
imprudência ou má utilização dos mesmos, ocorrerão por conta da mesma. A
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10.4. 0 licitante adjudicatário deverá garantir a execução dos serviços, na questão de qualidade, 
exatidão e segurança, diligenciando no sentido de que os que trabalham seja conduzido segundo 
a melhor técnica aplicável, observando os prazos que lhe foram programados para a sua 
realização.

11. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO

11.1. Quanto a entrega:

11.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas neste instrumento, nos prazos e locais especificados na Ordem de Serviço emitida 
pelo Órgão Participante, contado da data de recebimento da Nota de Empenho ou instrumento 
equivalente.

11.1.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados 
até 2 (dois) dias úteis antes do término do Prazo de entrega, e aceitos pela CONTRATANTE, não 
serão considerados como inadimplemento contratual.

11.2. Quanto ao recebimento:

11.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela 
Contratante.

11.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a verificação 
da qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas 
foram atendidas e conseqüente aceitação das Notas Fiscais pelo Gestor da contratação, devendo 
haver rejeição no caso de desconformidade ou defeito.

11.2.3. O serviço que comprovadamente apresentar desconformidade com as especificações 
deste Termo deverá ser reparado no prazo fixado pela contratante, contados da sua notificação.

11.2.4. Os serviços deverão ser realizados em dia e horário a serem agendados previamente com 
a CONTRATADA.

12. DO PAGAMENTO

12.1. Após a execução de cada serviço, devidamente atestado pelo Engenheiro da Secretaria de 
Educação, a CONTRATADA deverá apresentar a fatura dos respectivos serviços e/ou  materiais 
executados, para que seja emitida a Nota de Empenho, a qual será encaminhada a CONTRATADA 
para emissão da nota fiscal e as devidas Certidões Negativas de Débitos, para que o pagamento 
seja efetuado.

12.2. A contratada deverá apresentar junto com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas 
pelo Gestor da Despesa/Fiscal de Contrato, as Certidões de regularidade das obrigações fiscais 
federais, estaduais, municipais, FGTS e CNDT todas atualizadas;

12.3. Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da fatura, nota fiscal de serviço:
recibo, até 30 (trinta) dias após a sua certificação pelo Gestor da Despesa/Fiscal de Contrato;
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12.4. Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que no valor pago pelo 
contratante estão incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as 
relacionadas com materiais, equipamentos e mão-de-obra.

12.5. Será permitido o reajustamento de valor contratual com base no índice utilizado para 
construção civil previsto pela Fundação Getúlio Vargas -  FGV, ou outro índice que vier a substituí-
lo, ou a repactuação do preço do Contrato, desde que observado o interregno mínimo de um ano, 
a contar da data de sua assinatura ou da data de sua última repactuação ou reajuste.

12.6. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 
do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde 
que objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese 
de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos 
term os do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato 
administrativo.

13. DA FISCALIZAÇÃO

13.1. A execução dos contratos advindos do presente certame será acompanhada e fiscalizada por 
servidor da Secretaria Municipal de Educação designado para esse devido fim, denominado 
FISCAL DE CONTRATO, por meio de portaria de designação publicada em Diário Oficial do 
Município de juazeiro do Norte/CE, para fim de cumprimento do estabelecido no art. 67 da Lei NQ. 
8.666/93.

13.1.1. O Fiscal de contrato poderá ser alterado a qualquer momento, justificadamente, caso haja 
necessidade por parte da Secretaria Municipal de Educação do Município de Juazeiro do Norte - 
Ceará.

13.2. Compete a FISCALIZAÇÃO dentre outras atribuições:

a) Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA.
b) Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário.
c) Verificar e atestar as medições e encaminha-las para aprovação do CONTRATANTE.
d) Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento as especificações explícitas ou 
implícitas.
e) Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, 
rejeitando aqueles julgados não satisfatórios.
f) Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados.
g) Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na 
execução do objeto licitado.
h) Rever, quando necessário, o projeto e as especificações técnicas, adaptando-os as condições 
especificas.
i) Dirimir as eventuais omissões e discrepâncias dos desenhos e especificações.
j) Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a melhoria 
dos serviços dentro dos prazos previstos executados pela CONTRATADA, 
k) Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as prov 
determinou os incidentes verificados e o resultado dessas medidas.
I) Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato.
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m) Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada 
uma irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão, 
n) Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados, das obras executadas ou 
daquilo que for produzido pela CONTRATADA.
o) Conhecer detalhadamente o contrato e as cláusulas nele estabelecidas.
p) Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar as suas possibilidades de
correção.
q) Indicar ao gestor que efetue glosas de medição por serviços/obras mal executados ou não 
executados e sugerir a aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento das 
obrigações.
r) Confirmar a medição dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução do 
objeto contratado.

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. A Contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, sem prejuízo de 
outras sanções legais e da responsabilidade civil e criminal, às seguintes multas, que serão 
aplicadas de modo cumulativo, independente de seu número, com base nas violações praticadas 
durante a execução desse contrato:

14.1.1. Advertência Escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 
descumprimento das obrigações e responsabilidade assumidas no contrato, ou ainda, no caso de 
outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à contratante, desde que não caiba a aplicação 
de sanção mais grave.

14.2. Multas cumulativas ou não com as demais sanções, estipuladas nas seguintes formas:

a) 0,03% (três centésimos por cento) do valor total da nota de empenho, para cada dia de atraso 
na entrega dos serviços, decorridos 30 (trinta) dias em atraso o contratante poderá decidir pela 
continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total;
b) 0,6% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de 
atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais alíneas;
c) 5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do registro de preços, pela não 
manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
d) 20% (vinte por cento) sobre o valor global do registro de preços nas hipóteses de recusa na 
assinatura da ata de registro de preços e contrato, rescisão por inexecução da ata -  
caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações assumidas -  entrega 
inferior a 50% (cinqüenta por cento) do quantitativo registrado, atraso superior ao prazo limite 
de trinta dias, estabelecido na alínea "a", ou os serviços forem prestados fora das especificações 
constantes do term o de referência e da proposta da contratada.

14.3. A contratada sujeitar-se-á, ainda, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato:

a) advertência;
b) multa de 20% (vinte por cento) na forma prevista no edital;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Municipal por prazo não superior a 2 (dois) anos, sendo então descredenciada no 
Cadastro de Fornecedores da Central de Licitações do Município de Juazeiro do Norte, pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem 
multas prevista neste instrumento e das demais combinações legais.

Ginásio Municipal Antônio Xavier de OUveira
Rua XV de Novembro, s/n° - São Miguel - CEP: 63010-480 - Juazeiro do Norte, Ceará, Brasil

Prefeitura  Municipal de
Juazeiro do Norte

JUAZEIRO DO NORTE
p r e f e it u r a  m u n i c i p a l

Secretaria de Educação



IO > ÍtfijX
Prefeitura  Municipal de

Juazeiro do Norte

JUAZEIRO DO NORTE
PREFEITURA MUNIC1PA1

Secretaria de Educação

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Folha N°

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação da 
Contratada, que será concedida sempre que esta ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior.

14.4. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximira a contratada de ser 
acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junta a 
contratante, decorrentes das infrações cometidas.

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

15.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do 
instrum ento convocatório, da Lei Federal n.2 8.666/93, alterada e consolidada:

15.2. A CONTRATADA obriga-se a:

a) executar os serviços no prazo máximo fixado no instrumento convocatório e neste instrumento, 
observando rigorosamente as especificações contidas no Edital e demais anexos; proposta, e 
orçamento adjudicados, tudo parte integrante deste instrumento independente de transcrição, 
bem ainda as normas técnicas vigentes, nos locais determinados pela Secretaria Contratante, 
assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer outros 
ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou 
extrajudiciais que lhes sejam imputáveis, inclusive licenças dos órgãos oficiais ou com relação a 
terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda:
- reparar, corrigir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de natureza;
- responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
- m anter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, para representá-lo na execução 
do contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da 
contratada deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes.
- aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários 
na forma estabelecida no artigo 65, § l s da Lei n.e 8.666/93, alterada e consolidada.
b) responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções 
para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na 
legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n.2 9.605, publicada no D.O.U de 
13/02/98;
c) responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por 
eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, 
prepostos ou contratados;
d) responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços/bens, 
bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo 
que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;
e) registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA-CE (Conselho Regional de Engenharia 
e Arquitetura do Ceará), na forma da Lei, e apresentar o comprovante de ART (Anotação de 
Responsabilidade Técnica) correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante a 
CONTRATANTE, sob pena de retardar o processo de pagamento.
f) recrutar profissionais habilitados e com experiência comprovada fornecendo à CONTRATANTE^ 
relação nominal dos mesmos, contendo identidade e atribuição/especificação técnica, y  M
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g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos 
serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e para fiscais, FGTS, PIS, 
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc., ficando excluída qualquer solidariedade da 
CONTRATANTE, por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a 
inadimplência da CONTRATADA com referência às suas obrigações não se transfere a 
CONTRATANTE;
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do 
CONTRATO.

15.3. É de inteira e exclusiva responsabilidade da contratada o recolhimento de encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, tributos, taxas, tarifas e outros emolumentos que se fizerem 
necessários à execução do serviço. A Contratante se reserva o amplo direito de exigir da 
contratada tais documentos devidamente quitados para melhor desempenho e eficácia dos 
contratos consumados.

15.4. No caso de constatação da inadequação dos serviços às normas e exigências especificadas 
no Edital, no contrato, neste Termo de Referência e na Proposta da Contratada, o Contratante os 
recusará, devendo ser de imediato adequados às supracitadas condições.

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

16.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem de Serviço.

16.2. Proporcionar a contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal na 8.666/93 e 
suas alterações posteriores.

16.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em 
decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.

16.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto 
contratual.

16.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo.

16.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

17. PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO

17.1. O instrumento contratual produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua 
assinatura e terão a duração de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos prazos do art. 57, 
da Lei 8.666/93, tendo eficácia após a publicação do extrato na imprensa oficial, nos termos da 
Lei 8.666/1993, por iguais e sucessivos períodos, se da conveniência para a administração 
pública, devendo a prorrogação ser motivada e processada nos ditames do mesmo Estatuto.

17.2. O prazo de execução será definido no Cronograma Físico-Financeiro anexo ao Orçamento 
aprovado e na Ordem de Serviços, e o prazo de início da execução dos serviços contratadas dever 
ocorrer dentro de 05 (cinco) dias a contar do recebimento da Ordem de Serviços. *
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17.3. Cada serviço executado deverá ter garantia de 90 (noventa) dias, contados a partir da data 
de emissão do Termo de Recebimento de Serviços.

17.4. Caso a CONTRATANTE averígüe a necessidade de se refazer o mesmo serviço dentro deste 
prazo, o licitante adjudicatário deverá executá-lo sem ônus pela CONTRATANTE.

17.5. Quaisquer custos/danos ocasionados pelo licitante adjudicatário à CONTRATANTE ou a 
terceiros em materiais, infraestrutura, mobiliário ou equipamentos, por imperícia, negligência, 
imprudência ou má utilização dos mesmos, ocorrerão por conta da mesma.

17.6. O licitante adjudicatário deverá garantir a execução dos serviços, na questão de qualidade, 
exatidão e segurança, diligenciando no sentido de que os que trabalham seja conduzido segundo 
a melhor técnica aplicável, observando os prazos que lhe foram programados para a sua 
realização.

18. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

18.1. A Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) m eses contados a partir 
da data da sua assinatura.

19. DOS ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA

19.1. ANEXO A - RELAÇÃO DAS INSTALAÇÕES PREDIAIS E AS SUAS RESPECTIVAS LOCALIDADES; 
ANEXO BI - COMPOSIÇÃO DO BDIE LEGISLAÇÃO CORRESPONDENTE; ANEXO B2 -  COMPOSIÇÃO 
DE ENCARGOS SOCIAIS.

20. DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1. Este Termo de Referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório 
na modalidade Pregão Eletrônico, constando todas as condições necessárias e suficientes, ficando 
proibido por este termo exigir clausulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou frustrem
o caráter competitivo e estabeleçam preferências ou destinações em razão de naturalidade dos 
licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificação, 
conforme disposto nos incisos I, II e III do art. 39 da Lei Na. 10.520/02.

20.2. Reproduza-se fielmente este Termo de Referência na minuta do edital e edital.

Secretária Municipal de Educação 
PORTARIA N°. 1082/2017
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ANEXO A - LISTA DOS ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE-CE

ITEM ESTABELECIMENTO ENDEREÇO

1 CEIALAYDE OLIVEIRA ANDRADE RUA DEPUTADO J0SE SARAIVA -  
BAIRRO LIMOEIRO

2 EMEI HELENA VIEIRA DOS SANTOS [ANTIGO 
ANTONIO VIEIRA)

RUA MARIA VICENCIA DE 
OLIVEIRA, S/N -  BAIRRO 

ANTÔNIO VIEIRA

3 EMEI IRMÃ ANA TEREZINHA (ANTIGA 
TEREZINHA DE ALMEIDA CUNHA)

RUA JOAQUIM LEANDRO DE 
SOUZA, S/N - AEROPORTO

4 EMEI PROFESSORA FRANCISCA LETÍCIA DO 
AMARAL BRASILEIRO

RUA ANTONIO MACEDO CRUZ, 
S/N, BAIRRO SÃO JOSÉ

5 CEI ANA AMELIA BEZERRA DE MENEZES E 
SOUSA

RUA VEREADOR JOSE RODRIGUES, 
270- BAIRRO PIRAJÁ

6 CEI CAIC - DOM ANTÔNIO CAMPELO DE 
ARAGÃO

RUA RAIMUNDO JOSE DA SILVA 
RODRIGUES, S/N- BAIRRO FREI 

DAMIÃO

7 CEI DRA. ZILDA ARNS RUA JOSÉ MARTINS FILHO S/N - 
CAMPO ALEGRE

8 CEI VEREADOR GETULIO GRANGEIRO 
PEREIRA

RUA CÍCERA PATRÍCIA DA COSTA, 
450 (PARQUE SÃO GERALDO)

9 EMEI MONSENHOR MANOEL CORREIA DE 
MACÊDO

RUA ERNESTINA SOBREIRA, 719 - 
BAIRRO LIMOEIRO

10 EMEI PROFESSORA FRANCISCA PEREIRA DE 
MATOS

RUA MIGUEL PEDRO DE BRITO 
S/N - BAIRRO: PIO XII

11 EMEI ADALGISA GOMES DE FIGUEREDO RUA DR. OSVALDO JUCA NETO, Ne 
154 - FREI DAMIÃO - 33 ETAPA

12 EMEI DAYSE SAMPAIO RUA DO HORTO, Ne 240

13 EMEI JOANA TERTULINA DE JESUS (BEATA 
MOCINHA

RAIMUNDO ELIAS PEREIRA, S/N 2 
PARQUE SANTO ANTÔNIO - 

SALESIANO

14 EMEI JOARYVAR MACÊDO RUA APOLO 11, Ns. 86 - BAIRRO 
SALESIANOS

15 EMEI JOSÉ PERBOYRE SAMPAIO SABIÁ RUA AVENIDA PADRE CICERO, 
S/N - SÃO JOSÉ

16 EMEI MADRE MARIA VILLAC RUA TENENTE JOSÉ DIAS, 1064 - 
BAIRRO LIMOEIRO.

17 EMEI MARIA DIRCÍOLA GERMANO
RUA DR. LUCIANO TORRES 

TAVARES DE MELO, S/N- BAIRRO: 
JARDIM GONZAGA

18 EMEI MARIA DO SOCORRO CRUZ RUA DAS FLORES - BAIRRO: JOAO 
CABRAL

19 EMEI MARIA FRANCISCA DE SOUSA
RUA FRANCISCA PEREIRA LOPES, 
430- BAIRRO: AEROPORTO (VILA 

SÃO FRANCISCO)

20 EMEI MARIA QUIRIN0 DA SILVA
RUA PEDRO GUILHERME, N2;89 - 

VILA FÁTIMA

21 EMEI MARIA RAIMUNDA DOS ANJOS
RUA PADRE MEDEIROS, 33 - 

JUVÊNCIO SANTANA /
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22 EMEI PADRE FRANCISCO JACINTO DE BARROS RUA EDSON QUEIROZ S/N - 
BAIRRO TRIÂNGULO

23 EMEI PROFESSORA ASSUNÇÃO GONÇALVES RUA PROFESSOR IVANIR FEITOSA 
S/N- BAIRRO: TIRADENTES

24 EMEI PROFESSORA MARIA DA CONCEIÇÃO 
RIBEIRO DE SOUSA

RUA JOSE ISIDIO, 64 - BAIRRO: 
FREI DAMIÃO

25 EMEI PROFESSORA MARIA LUIZA DANTAS RUA ODILIO FIGUEIREDO, S/N -  
ROMEIRÃO

26 EMEI PROFESSORA NAIR SILVA RUA JACOBINA DE SOUSA, 60 - 
BAIRRO: FREI DAMIÃO - 33 ETAPA

27 EMEI SENADORA ALACOQUE BEZERRA RUA DOS POMBOS, S/N - HORTO 
DE CIMA

28 EMEI AFRO ALVES DE MACENA ZONA RURAL, SE/N - SITIO LEITE

29 EMEI ENFERMEIRA MARIA DOS SANTOS RUA INES PEREIRA DIAS - VILA 
SÃO GONÇALO

30 EMEI JOAQUIM ALVES RIBEIRO ZONA RURAL, S/N - BREJO SECO

31 EMEI MARIA RODRIGUES DO NASCIMENTO ZONA RURAL, S/N - VILA SANTO 
ANTÔNIO

32 EMEI PROFESSORA CHIQUITA CALLOU SITIO AMARO COELHO, 1018 - 
VILA MARIA CÉLIA CALLOU

33 EMEI ZUILA MORAIS AVENIDA DO AGRICULTOR S/N - 
VILA TRÊS MARIAS

34 A.I.J.F. ESCOLA 0 SEMEADOR RUA DONA LEOPOLDINA, 345 - 
BAIRRO: AEROPORTO

35 A.I.J.F. POÇO DE JACÓ VILA BOM JESUS, 180 - HORTO

36 INSTITUTO PSICOPEDAGOGICO EUNICE 
DAMASCENO fAPAE)

AVENIDA LEÃO SAMPAIO S/N - 
BAIRRO: TRIÂNGULO

37 ESCOLA AMBIENTAL MONSENHOR MURILO 
DE SÁ BARRETO

PARQUE ECOLOGICO DAS 
TIMBAÚBAS

38 EMEIF ODETE MATOS DE ALENCAR AVENIDA CASTELO BRANCO, S/N - 
NOVO JUAZEIRO

39 ANEXO EMEIF ODETE MATOS DE ALENCAR RUA PIRACA DE SOUZA, 302 - 
BAIRRO: BETOLÃNDIA

40 EEIF PADRE CÍCERO AV. MONSENHOR JOVINIANO 
BARRETO, 116 - SOCORRO

41 EMEIF VER. ANTÔNIO FERNANDES COIMBRA RUA FISCAL JOSÉ ISIDÓRIO, S/N - 
SANTA TEREZA

42 EEF DR. LEAO SAMPAIO AV. DR. FLORO, 517 - CENTRO

43 EMEF LILI NERI RUA PADRE ALCANTARA, 64 - 
JOÃO CABRAL

44 EMEF PROFESSORA CICERA MARIA DOS 
SANTOS

RUA DR. OSWALDO JUCA NETO, 
S/N - BAIRRO FREI DAMIÃO

45 EMEF TABELIÃO EXPEDITO PEREIRA AV. JOSÉ BEZERRA, S/N - PIO XII

46 EEF DONA ODORINA CASTELO BRANCO 
SAMPAIO

AV. JOSÉ BEZERRA S/N - 
LIMOEIRO

47 EEF ANTONIO BEZERRA MONTEIRO RUA DR. SEBASTIÃO CAVALCANTE 
S/N - TIMBAÚBAS

48 EEF ANTONIO FERREIRA DE MELO AV. PADRE CÍCERO KM 05 - SÃO , 
... JOSÉ „ ...À\
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49 EEF CARO LI NA SOBREIRA RUA JOSÉ SABIÁ S/N - 
TIRADENTES

50 EEF CÍCERA GERMANO CORREIA RUA SEBASTIÃO RÉGIS S/N - 
AEROPORTO

51 EEF DEMOSTENES RATTS BARBOSA AV. AILTON GOMES S/N - PIRAJA

52 EEF DOM VICENTE DE PAULA ARAÚJO MATOS RUA RUI BARBOSA S /N - 
TIMBAÚBAS

53 EEF DR. EDVARD TEIXEIRA FÉRRER RUA D. PEDRO II, 1643 - 
FRANCISCANOS

54 EEF FELIPE NERI DA SILVA RUA l e DE MAIO S/N - LIMOEIRO

55 EEF FUNDAÇÃO EDUCACIONAL ROTARY RUA PADRE NESTOR SAMPAIO 
S/N - LAGOA SECA

56 EEF GOVERNADOR MANOEL DE CASTRO 
FILHO

RUA IVANI FEITOSA S/N - 
TIRADENTES

57 EEF HELOÍSA SOBREIRA DIAS CAMILO
RUA MARIA ARLETE CRUZ, 40 - 

PIO XII
58 EEF IRMÃ IVA AV. CARUARU S/N - SALESIANOS
59 EMEFIZABEL DA LUZ AV. AILTON GOMES S/N - PIRAJA

60 EEF JERÔNÍMO FREIRE DOS SANTOS
RUA VIRGÍNIA MENDONÇA S/N - 

JOÃO CABRAL

61 EEF JOÃO ALENCAR DE FIGUEIREDO AV. CASTELO BRANCO S/N - 
ROMEIRÃO

62 EEF JOSÉ FERREIRA MENEZES RUA PEDRO GUILHERME DA 
SILVA S/N - VILA FÁTIMA

63 EEF JOSÉ GERALDO DA CRUZ RUA DO ROSÁRIO, 622 - 
SALESIANOS

64 EEF JOSÉ MARROCOS
RUA SANTA IZABEL, 367 -  SAO 

MIGUEL

65 EMEF MARIA DE LOURDES RIBEIRO 
JEREISSATI

RUA CECÍLIA SILVA DE SOUZA, 
S/N -  BAIRRO SÃO JOSÉ

66 EMEF MÁRIO DA SILVA BEM
RUA VER. RAIMUNDO JOSÉ DA 

SILVA - FREI DAMIÃO

67 EEF MONSENHOR JOVINIANO BARRETO RUA DO CRUZEIRO, 657 - CENTRO

68 EEF PELUSIO CORREIA DE MACEDO
RUA MARIÊTA FRANÇA DE 

MENEZES S/N - PARQUE SANTO 
ANTONIO

69 EMEIF PREFEITO JOSE MONTEIRO DE 
MACEDO

RUA SÃO SALVADOR 497 - 
JUVÊNCIO SANTANA

70 EEF PREF. MOZART CARDOSO DE ALENCAR
RUA ARNÓBIO BARCELAR 

CANECA, S/N - LAGOA SECA

71 EMEF PROFA. DORALICE DE FIGUEIREDO 
ROCHA

RUA JOAQUIM LEANDRO DE 
SOUSA, S/N -VILA NOVA

72 EEF PROFESSORA IVA EMIDIO GONDIM
RUA PIO NORÕES, S/N - JOÃO 

CABRAL

73 EEF PROFESSORA MARIA GERMANO
RUA ARNÓBIO BARCELAR 

CANECA, 1318 - LAGOA SECA

74 EMEIF TABELIÃO VICENTE PEREIRA DA SILVA
AV. DR. FLORO, 1203 - JUVENCIO 

SANTANA a :
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75 EEF TARCILA CRUZ ALENCAR AV. CASTELO BRANCO, 4451 - 
NOVO JUAZEIRO

76 EEF ZILA BELÉM RUA FRANCISCO CAVALCANTE 
S/N-TRIÂNGULO

77 EMEIF JOÃO R0MÃ0 DE SÁ BARRETO ZONA RURAL, S/N - SÍTIO BREJO 
SECO

78 EMEIF JOSÉ SABIÁ ZONA RURAL, S/N - SITIO SABIA

79 EMEIF LIDER COM. ANTONIO MIGUEL DE 
SOUZA

ZONA RURAL, S/N - SITIO PAU 
SECO

80 EMEIF MANOEL BALBINO DA SILVA ZONA RURAL, S/N - SÍTIO CARITÉ

81 EMEIF MARIA BERNARDINO MACHADO ZONA RURAL, S/N-SITIO 
ESPINHO

82 EMEIF MARIA DO SOCORRO CARDOSO VILA PADRE CÍCERO 
fPALMEIRINHA)

83 EMEIF MARIA PEDRINA ZONA RURAL, S/N - SÍTIO POPÔS

84 EMEIF NOSSA SENHORA DE FÁTIMA ZONA RURAL, S/N - SITIO CARAS 
DO UMARI

85 EMEIF RAIMUNDO DOMINGOS ZONA RURAL, S/N - SITIO 
TAQUARI

86 EMEIF SÃO GERALDO
ZONA RURAL, S/N-VILA 

PEDRINHAS

87 EMEIF 03 DE JUNHO
ZONA RURAL, S/N - SÍTIO 

SALGADINHO

88 EEF ANTÔNIO BENJAMIM DE MOURA ZONA RURAL, S/N - SITIO 
PORÇÕES

89 EMEIF JOSÉ ARAÚJO ZONA RURAL, S/N - VILA SÃO 
GONÇALO

90 EEF LAURENTIN0 ALVES MACENA ZONA RURAL, S/N - SÍTIO LEITE

91 EMEIF PROFESSORA MARIA DE LOURDES 
LOPES DE SOUSA

ZONA RURAL, S/N - VILA TRES 
MARIAS

92 EMEIF RAIMUNDO PESSOA ZONA RURAL, S/N - SÍTIO GAVIÃO

93 EEF SEBASTIÃO TEIXEIRA LIMA ZONA RURAL, S/N - RUA DOS 
POMBOS - HORTO

94 EEF SENHOR CALLOU ZONA RURAL, S/N - SITIO AMARO 
COELHO

95 EMEF VER. FRANCISCO BARBOSA DA SILVA
ZONA RURAL, S/N - RUA BOM 

JESUS DO HORTO

96 GINÁSIO MUNICIPAL ANTONIO XAVIER DE 
OLIVEIRA

RUA XV DE NOVEMBRO, S/N -  SÃO 
MIGUEL

97

AREA DESTINADA AIMPLANTAÇAO DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO NO CENTRO 

ADMINISTRATIVO DE JUAZEIRO DO NORTE 
(VAPT-VUPT) I a PAVIMENTO

RUA INTERVENTOR FRANCISCO 
ERIVANO CRUZ, 120 -  BAIRRO 

CENTRO

98 GINÁSIO MUNICIPAL ANTÔNIO XAVIER DE 
OLIVEIRA fANEXO)

RUA SÃO FRANCISCO, S/N -  SÃO 
MIGUEL

99 ANTIGO PRÉDIO DA URCA -  CAMPUS PIRAJÁ
AV. CASTELO BRANCO, S/N - 

ROMEIRÃO

98 SEDE 02 DA SEDUC
AV. LEÃO SAMPAIO, Na 1748, 

BAIRRO JARDIM GONZAQA

Ginásio Municipal Antônio Xavier de Oliveira
Rua XV de Novembro. s/n° - S io  Miguel - CEP: 63010-480 - Juazeiro do Norte, Ceará, Brasil
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Folha N°

99
CENTRO INTEGRADOR DE ENSINO E 

APRENDIZAGEM (ANTIGO CASARÃO DOS 
VIANAS)

RUA PADRE CÍCERO, S/N - 
CENTRO

100 ESCOLA JOSÉ NERY ROCHA ROD. PADRE CÍCERO (CE-060), 
S/N-VILA TRÊS MARIAS

101 CEI SÃO SEBASTIÃO RUA AUGUSTO DIAS DE OLIVEIRA, 
S/N -  SÃO SEBASTIÃO

102 ALMOXARIFADO RUA PROFESSORA IVANY 
FEITOSA, S/N -  TIRADENTES.

103 EEF DONA ODORINA CASTELO BRANCO 
SAMPAIO

AV. JOSÉ BEZERRA, S/N -  
LIMOEIRO

Obs.: As instalações de Quadras pertencentes as escolas em seus interiores, são partes integrantes 
dos equipamentos públicos da Secretaria Municipal de Educação, necessitando, assJm, manutenção 
preventiva e corretiva desses itens para atendimento às demandas da Secretaria. J p  n

Ginásio Municipal Antônio Xavier de Oliveira 
Rua XV de Novembro, s/n° - São Miguel - CEP: 63010-480 - Juazeiro do Norte, Ceará, Brasil
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JUAZEIRO DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL

Secretaria de Educação

ANEXO BI - COMPOSIÇÃO DO B.D.I

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Folha Nc

COD DhSCRIÇAO
"/o moro 

fornecimento 
materiais

% mero 
fornecimento 

equip.

% serv. 
comuns de 
engenharia

D espesas Indiretas 2,91 2,91 4,97
AC Administração central 1,50 1,50 3,00
DF Despesas financeiras 0,85 0,85 1,00
R Risco 0,56 0,56 0,97

Benefício 4,00 3,80 6,96
S + G Seguro e Garantia 0,30 0,30 0,80

L Lucro 3,70 3,50 6,16
I Impostos 3,65 8,65 11,15

PIS 0,65 0,65 0,65
COFINS 3,00 3,00 3,00
ISS - 5,00 3,00*
CPRB (Apenas quando tiver 
desoneração INSS) - - 4,50**

BDI = 11,10% 16,96% 26,43%

Os percentuais dos itens que compõem essas taxas, utilizaram como diretriz os percentuais constantes no 
subitem 9.2.1 do Acórdão nB 2622/2013 -  TCU -  Plenário
* - Conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo do ISS é de 60,00% sobre o valor da obra e 
a alíquota do ISS aplicável no Município é de 5,00%

‘ - Alíquota adotada conforme art. 7QA da Lei ne 12.546 de 14/12/2011

Fórm ula do Cálculo:

( 1  + A C  +  S  +  R  +  C ) ( l  + D F ) ( Í  + L )

B D l =  ( í w j

Ginásio Municipal Antônio Xavier de Oliveira
Rua XV de Novembro, s/n° - São Miguel • CEP: 63010-480 - Juazeiro do Norte, Ceará, Brasil



TCÚ t r i b u n a l  d e  c o n t a s  d a  u n iã o

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Folha N°
TC 036.076/2011-2

ACÓRDÃO N° 2622/2013 -  TCU -  Plenário

1. Processo n. TC 036.076/2011-2.
2. Grupo I; Classe de Assunto: VII -  Administrativo.
3. Interessado: Tribunal de Contas da União.
4. Órgão: Tribunal de Contas da União.
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Obras Aeroportuárias e de Edificação -  SecobEdif.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam do estudo desenvolvido por grupo de 

trabalho constituído por membros de várias unidades técnicas especializadas deste Tribunal, com 
coordenação da Secretaria de Fiscalização de Obras Aeroportuárias e de Edificação -  SecobEdif, em 
atendimento ao Acórdão n. 2.369/2011 -  Plenário, com o objetivo de definir faixas aceitáveis para 
valores de taxas de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) específicas para cada tipo de obra pública e 
para aquisição de materiais e equipamentos relevantes, bem como efetuar o exame detalhado da 
adequabilidade dos percentuais para as referidas taxas adotados em dois julgados desta Corte de Contas 
(Acórdãos ns.325/2007 e 2.369/2011), ambos do Plenário, com utilização de critérios contábeis e 
estatísticos e controle da representatividade das amostras selecionadas.

9.1. determinar às unidades técnicas deste Tribunal que, nas análises do orçamento de obras 
públicas, utilizem os parâmetros para taxas de BDI a seguir especificados, em substituição aos 
referenciais contidos nos Acórdãos ns. 325/2007 e 2.369/2011:

VALORES DO BDI POR TIPO DE OBRA
TIPOS DE OBRA l“Quartil Médio 3° Quartil

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 20,34% 22,12% 25,00%
CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 19,60% 20,97% 24,23%
CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO 
DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E 
CONSTRUÇÕES CORRELATAS

20,76% 24,18% 26,44%

CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTAÇÕES 
E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA

24,00% 25,84% 27,86%

OBRAS PORTUÁRIAS, MARÍTIMAS E FLUVIAIS 22,80% 27,48% 30,95%
BDI PARA ITENS DE MERO 1° QUARTIL MEDIO 3o QUARTIL

FORNECIMENTO DE
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 11,10% 14,02% 16,80%

9.2. orientar as unidades técnicas deste Tribunal que:
9.2.1. nas análises do orçamento de obras públicas, quando a taxa de BDI estiver fora dos 

patamares estipulados no sub item 9.1 deste Acórdão, procedam ao exame pormenorizado dos itens que 
compõem essa taxa, utilizando como diretriz para esse exame os seguintes percentuais obtidos n 
estudo de que tratam estes autos, levando-se sempre em consideração as peculiaridades de cada cas 
concreto:

1
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TIPOS DE OBRA

ADMINISTRAÇÃO
CENTRAL

SEGURO + GARANTIA RISCO

l°Quartil Médio 5o QuartU 1° Quartil Médio 3o Quartil 1° QuartO Médio 3o Quartil

CONSTRUÇÃO DE 
EDIFÍCIOS

3,00% 4,00% 5,50% 0,80% 0,80% 1,00% 0,97% 1,27% 1,27%

CONSTRUÇÃO DE 
RODOVIAS E FER
ROVIAS

3,80% 4,01% 4,67% 0,32% 0,40% 0,74% 0,50% 0,56% 0,97%

CONSTRUÇÃO DE 
REDES DE ABAS
TECIMENTO DE 
ÁGUA, COLETA DE 
ESGOTO E CONS
TRUÇÕES CORRE
LATAS

3,43% 4,93% 6,71% 0,28% 0,49% 0,75% 1,00% 1,39% 1,74%

CONSTRUÇÃO DE 
MANUNTEÇÃO DE 
ESTAÇÕES E RE
DES DE DISTRIBUI
ÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA

5,29% 5,92% 7,93% 0,25% 0,51% 0,56% 1,00% 1,48% 1,97%

OBRAS PORTUA- 
R1AS, MARÍTIMAS 
E FLUVIAIS

4,00% 5,52% 7,85% 0,81% 1,22% 1,99% 1,46% 2,32% 3,16%

TIPOS DE OBRA
DESPESA FINANCEIRA LUCRO

l°Quartil Médio 3o Quartil 1° QuartiJ Médio 3o Quartil

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 0,59% 1,23% 1,39% 6,16% 7,40% 8,96%
CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS 
E FERROVIAS

1,02% 1,11% 1,21% 6,64% 7,30% 8,69%

CONSTRUÇÃO DE REDES DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA, 
COLETA DE ESGOTO E CONS
TRUÇÕES CORRELATAS

0,94% 0,99% 1,17% 6,74% 8,04% 9,40%

CONSTRUÇÁO DE MANUTEN
ÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ENER
GIA ELÉTRICA

1,01% 1,07% 1,11% 8,00% 8,31% 9,51%

OBRAS PORTUARIAS, MARÍ
TIMAS E FLUVIAIS

0,94% 1,02% 1,33% 7,14% 8,40% 10,43%

BDI PARA ITENS DE MlERO FORNECIME] 
EQUIPAMENTOS

NTO DE MATERIAIS E 4PARCELA DO BDI l°Quartil Médio 3° Quartil

ADMINISTRAÇAO
CENTRAL

1,50% 3,45% 4,49%

SEGURO + GARANTIA 0,30% 0,48% 0,82%
RISCO 0,56% 0,85% 0,89%

DESPESA FINACEIRA 0,85% 0,85% 1,11%
LUCRO 3,50% 5,11% 6,22%

9.2.2. na verificação da adequabilidade das planilhas orçamentárias das obras públicas, utilizai
como referência do impacto esperado para os itens associados à administração local no valor total d<£j
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orçamento, os seguintes vatores percentuais obtidos no estudo de que tratam estes autos:
Percentual de Administração Local inserido no Custo Direto 1° Quartil Médio 3o Quartil

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 3,49% 6,23% 8,87%

CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 1,98% 6,99% 10,68%

COSNTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE 
ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES 
CORRELATAS

4,13% 7,64% 10,89%

CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

1,85% 5,05% 7,45%

OBRAS PORTUARIAS, MARÍTIMAS E FLUVIAIS 6,23% 7,48% 9,09%
9.3. determinar ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão que:

9.3.1. constitua grupo de trabalho, sob sua coordenação, para elaboração de estudos técnicos 
para a construção de composições referenciais para itens orçamentários associados à administração 
local, com vistas a estabelecer parâmetros de mercado para subsidiar a elaboração e a análise dos 
orçamentos de obras públicas, em consonância com os dispositivos legais previstos no Decreto n. 
7.983/2013, em especial no art. 17, contando com a participação dos órgãos e entidades responsáveis 
pela manutenção de sistemas de referência de preços de obras públicas da Administração Pública 
Federal, a exemplo do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -  Dnit, da Caixa 
Econômica Federal, da Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba -  
Codevasf, da Secretaria Especial de Portos da Presidência da República -  SEP/PR, da Eletrobras, 
dentre outros, e encaminhe a este Tribunal, no prazo de cento e vinte dias, os resultados dos aludidos 
estudos;

9.3.2. oriente os órgãos e entidades da Administração Pública Federal a:
9.3.2.1. discriminar os custos de administração local, canteiro de obras e mobilização e 

desmobilização na planilha orçamentária de custos diretos, por serem passíveis de identificação, 
mensuração e discriminação, bem como sujeitos a controle, medição e pagamento individualizado por 
parte da Administração Pública, em atendimento ao princípio constitucional da transparência dos 
gastos públicos, à jurisprudência do TCU e com fundamento no art. 30, § 6o, e no art. 40, inciso XIII, 
da Lei n. 8.666/1993 e no art. 17 do Decreto n. 7.983/2013;

9.3.2.2. estabelecer, nos editais de licitação, critério objetivo de medição para a 
administração local, estipulando pagamentos proporcionais à execução financeira da obra, abstendo-se 
de utilizar critério de pagamento para esse item como um valor mensal fixo, evitando-se, assim, 
desembolsos indevidos de administração local em virtude de atrasos ou de prorrogações injustificadas 
do prazo de execução contratual, com fundamento no art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e no 
arts. 55, inciso III, e 92, da Lei n. 8.666/1993;

9.3.2.3. adotar, na composição do BDI, percentual de ISS compatível com a legislação 
tributária do(s) município(s) onde serão prestados os serviços previstos da obra, observando a forma de 
definição da base de cálculo do tributo prevista na legislação municipal e, sobre esta, a respectiva 
alíquota do ISS, que será um percentual proporcional entre o limite máximo de 5% estabelecido no art. 
8o, inciso II, da LC n. 116/2003 e o limite mínimo de 2% fixado pelo art. 88 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias;

9.3.2.4. estabelecer, nos editais de licitação, que as empresas sujeitas ao regime de tributação 
de incidência não cumulativa de PIS e COFINS apresentem demonstrativo de apuração de 
contribuições sociais comprovando que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI 
correspondem à média dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de compensação dos 
créditos previstos no art. 3o das Leis ns. 10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a garantir que os preços 
contratados pela Administração Pública reflitam os benefícios tributários concedidos pela legislaçãa 
tributária; *{1/
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9.3.2.5. prever, nos editais de licitação, a exigência para que as empresas licitantes optantes 
pelo Simples Nacional apresentem os percentuais de ISS, PIS e COFINS discriminados na composição 
do BDI que sejam compatíveis com as alíquotas a que a empresa está obrigada a recolher, previstas no 
Anexo IV da Lei Complementar n. 123/2006, bem como que a composição de encargos sociais não 
inclua os gastos relativos às contribuições que essas empresas estão dispensadas de recolhimento (Sesi, 
Senai, Sebrae etc.), conforme dispões o art. 13, § 3o, da referida Lei Complementar;

9.3.2.6. exigir, nos editais de licitação, a incidência da taxa de BDI especificada no 
orçamento-base da licitação para os serviços novos incluídos por meio de aditivos contratuais, sempre 
que a taxa de BDI adotada pela contratada for injustificadamente elevada, com vistas a garantir o 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto ofertado pelo 
contratado, em atendimento ao art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e ao art. 14 do Decreto a  
7.983/2013;

9.4. encaminhar cópia do Acórdão que vier a ser proferido, acompanhado do Relatório e da 
Proposta de Deliberação que o fundamentam, à Câmara Brasileira da Indústria da Construção -  CBIC; 
ao Sindicato Nacional da Indústria de Construção Pesada -  Sinicon e à Fundação Getúlio Vargas -  
FGV, bem  como ao Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -  Dnit e à Caixa 
Econômica Federal que são os responsáveis pelos principais sistemas de referência de preços 
utilizados nas auditorias de obras públicas, respectivamente, o Sicro e o Sinapi;

9.5 determinar à Secretaria de Fiscalização de Obras Aeroportuárias e de Edificação -  
SecobEdif que constitua processo apartado para acompanhamento do cumprimento das determinações 
contidas no subitem9.3 destes autos;

9.6. arquivar os presentes autos.

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Folha N° ' 1 0 £

10. Ata n° 37/2013 -  Plenário.
11. Data da Sessão: 25/9/2013 -  Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2622-37/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campeio (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues, Benjamin 
Zymler, Raimundo Carreiro e José Jorge.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer Cost^a 
(Relator).
13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

(Assinado Eletronicamente)
VALMIR CAMPELO 

na Presidência

(Assinado Eletronicamente)
MARCOS BEMQUERER COSTA 

Relator

Fui presente:

(Assinado Eletronicamente)
LUCAS ROCHA FURTADO 

Procurador-Geral, em exercício
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Folha N°

ANEXO I

Relação de Atividades Sujeitas à  CPRB 
‘ (Anexei I da IN RFB n° 1.436, de 2013)

SETOR Data de Ingresso Alíquotas
1. Serviços de Tecnologia da Informação (TI) e de Tecnologia da Informação e Comunicação (TíC)
Análise e  desenvolvimento de sistemas Até 31/07/2012 2,5%
Programação
Análise e desenvolvimento de sistemas
Programação De 1708/2012 2,0%
Processamento de dados e congêneres 1712/2011

a 30/11/2015
Elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos eletrônicos
Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação Apartir de 1712/2015 4,5%
Asses soriâ' e consultoria em informática
Suporte técnico em informática, inciusive instalação, configuração e manutenção de programas de computação e bancos de dados
Planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas

Atividades de concepção, desenvolvimento ou projeto de circuitos integrados 1708/2012
Até 30/11/2015 2,0%
Apartir de 1712/2015 4,5%

Suporte técnico em informática, inciusive instalação, configuração e manutenção de programas de computação e bancos de dados, bem como serviços 
de suporte técnico em equipamentos de informática em geral.

1704/2013 Até 31/05/2013 E 2,0%

1711/2013
Até 30/11/2015 2,0%
Apartir de 1712/2015 4,5%

Execução continuada de procedimentos de preparação ou processamento de dados de gestão empresarial, pública ou privada, e gerenciamento de 
Processos de clientes, com o uso combinado de m ão de obra e sistemas computacionais (BPO) 1703/2015

Até 30/11 (1015 2,0%

apartir de 1712/2015 4.5%

fZ. Teleatendimento
Call center Até 31/07/2012 2,5%

1704/2012
De 1708/2012 
Até 30/11/2015

2,0%

Apartir de 1712/2015 3,0%
3. Setor Hoteleiro
Empresas enquadradas na subclasse 5510-8/01 da Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE 2.0 1708/2012

Até 30/11/2015 2,0%
Apartir de 1712/2015 4,5%

4. Setor de Transportes e Serviços Relacionados
Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal, intermunicipal em região metropolitana, intermunicipal, interestadual e 
internacional-enquadradas nas classes 4921-3 e 4922-1 da CNAE 2.0

1701/2013
até 30/11/2015 2,0%

a partir de 1712/2015 3,0%
Manutenção e reparação de aeronaves, motores, componentes e equipamentos correlatos

1701/2023
até 30/11/2015 1,0%

a partir de 1712/2015 2,5%
Transporte aéreo de carga Até 30/11/2015 1,0%
Transporte aéreo de passageiros regular
Transporte marítimo de carga na navegação de cabotagem
Transporte m arítimo de passageiros na navegação de cabotagem
Transporte marítimo de carga na navegação de longo curso A partir de 1712/2015 1,5%
Transporte marítimo de passageiros na navegação de longo curso
Transporte por-navegação interior de carga
Transporte por navegação interior de passageiros em linhas regulares
Navegação de apoio marítimo e de apoio portuário 1701/2013

lAté 30/11/2015 1,0%
A partir de 1712/2015 2,5%

Manutenção e reparação de embarcaçõesl 1704/2013 Até 03/06/2013 E 1,0%
Até 30/101015 1,0%
A partir de 1712/2015 2,5%

ansporte ferroviário de passageiros, enquadradas nas subclasses 4912-4/02 e 4912-4/02 da CNAE 2.0 1701/2014
paté 30/11/2015 2,0%

(Transporte meírofetTOviário de passageiros, enquadradas na subclasse 4912-4/03 da CNAE 2.0 ap artir  de 1712/2015 3,0%
Empresas que realizam operações de carga, descarga e armazenagem de contâineres em portos organizados, enquadrados nas classes 5212-5 e 5231-1 
ia  CNAE 2.0 1701/2014

Até 30/11/2015 1,0%

Transporte rodoviário de cargas, enquadradas na  classe 4930-2 da CNAE 2.0 A partir de 1712/2015 1,5%
Transporte ferroviário de  cargas, enquadradas na classe 4911 -6 da CNAE 2.0
Serviços auxiliares ao transporte aéreo de carga 1712/2015

1,5%
Serviços auxiliares ao transporte aéreo de passageiros regular
5. Construção Civil
Empresas do setor de construção civil, enquadradas nos grupos 412,432, 433 e 439 da CNAE 2.01 1701/2014 Até03/0ó./2013 E 2,0%

1711/2013
Até 30/11/2013 2,0%
A partir de 1712/20152 4,5%

Empresas de construção civil d e  obras de infraestrutura, enquadradas nos grupos 421 ,422,429 e431 da CNAE 2.0 1701/2014
Até 30/11/2015 2,0%
Apartir de 1712/2015 4,5%

6. Comércio Varejista
Lojas de departamentos ou m agazines, enquadradas na Subclasse CNAE 4713 -0/011 Até 03/06/2013 1,0%
Comércio varejista de materiais de construção, enquadrado n a  Subclasse CNAE 4744-0/051
Comércio várejista de materiais de construção em geral, enquadrado na Subclasse CNAE 4744-0/991
Comércio varejista especializado de equipamentos e  suprimentos d e  informática, enquadrado na Classe CNAE 4751 -21
Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação, enquadrado na Classe CNAE 4752-11 1704/2013 e 

1711/2013Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video, enquadrado na Classe CNAE 4753-91 p e  1711/2013 até 1,0%
Comércio varejista de móveis, enquadrado na Subclasse CNAE 4754-7/011 00/11/2015

Comércio varejista especializado de tecidos e  artigos de cama, mesa e banho, enquadrado na Classe CNAE 4755-51
Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico, enquadrado na Classe CNAE 4759-81
Comércio varejista de livros, jornais, revistas epapelaria, enquadrado na Classe CNAE 4761-01 L  AComércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas, enquadrado na Classe CNAE 4762-81 -----------------
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Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos, enquadrado na Subclasse CNAE 4763-6/011 Apartir de 1712/2015 2,5%
Comércio varejista de artigos esportivos, enquadrado n a  Subclasse CNAE 4763-6/021
Comércio varejista de cosméticos, itens de perfumaria e d e  higiene pessoal, enquadrado na Classe CNAE 4772-51
Comércio varejista de artigos do vestuário e  acessórios, enquadrado na Classe CNAE 4781 -41
Comércio varejista de calçados e artigos de viagem, enquadrado na Classe CNAE 4782-21
Comércio varejista de itens saneantes domissanitários, enquadrado na Subclasse CNAE 4789-0/051
Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem, enquadrado na Subclasse CNAE 4789-0/081
Comércio varejista de itens farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas, enquadrado na Subclasse CNAE 4771-7/01 1704/2013 Até 03/06/2013 1,0%
7. Setor Industrial (Enquadradas na Tabela de Incidência do Imposto sobre Itens Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto n° 7.660, de 23 d« 
dezembro de 201L nos códigos indicados)

3926.20.00, 40.15, 4202.11.00, 4202.21.00, 4202.31.00, 4202.91.00, 4205.00.00, 42.03, 43.03, 4818.50.00, capítulos 61 e 62, 63.01 a 63.05.
5812.91.00.9404.90.00

1712/2011
Até 31/07/2012 1,5%
A partir de 1708/2012 Ver Anexo II

4 1 .0 4 a4 1 .0 7 j4 i.1 4 , 8308.10.00, 8308.20.00,9506.62.00,96.06.10.00,9606.21.00, 9606.22.00 1704/2012
Até 31/07/2012 1,5%
Apartir de 1708/2012 Ver Anexo 11

5309.00,64.01 a 64.063

1712/2011

Até 31/07/2012 1,5%
De 1708/2012 a 
30/11/2015

1,0%

Apartir de 1712/2015 1,5%
87.02 (exceto código 8702.90.10)4 1708/2012

Até 30/11/2015 1,0%
A partir de 1712/2015 1,5%

32.03,02.10.14 1708/2012 1,0%

020630.00 ,0206.4 ,02 .07 ,02 .09 ,0210.99 .00 ,03 .02  (exceto 0302.90.00), 03.03,03.04,0504,00,05.05, 1601.00.00, 16.02, 1905.90.90 Ex 014 1701/2013 1,0%
'01.20.00 Ex 015 1701/2013 Até 28/02/2015 E |l,0%

1712/2015 1,0%
Empresas que produzem os itens classificados na TIPI nos códigos referidos no Anexo II Ver Anexo II

M è  30/11/2015 1,0%
Apartir de 1712/2015 2,5%

8. Jornalism o.. . . .
Empresas jornalísticas e  de radiodifusão sonora e  de sons e imagens de que trata a Lei n° 10.610, de 20 de dezembro de 2002, enquadradas nas classes 
1811-3,5811-5,5812-3, 5813-1,5822-1,5823-9,6010-1,6021-7 6 6319-4 da CNAE 2.0.

1701/2014
Até 30/11/2015 1,0%
Apartir de 1712/2015 1,5%

1 - Pode antecipar para 4 de junho sua inclusão na tributação substitutiva prevista no art. Io desta Instrução Normativa, mediante o recolhimento, até o prazo de vencimento, da contribuição substitutiva relativa a 
junho de 2013.

2 - A alíquota permanecerá 2%  (dois por cento) até o encerramento das obras matriculadas no Cadastro Específico do INSS - CEI nos períodos compreendidos entre lo  de abril de 2013 e31 de maio de 2013, entre 
lo  de junho de 2013 e 31 de outubro de 2013 (nos casos em que houve opção peiaCPRB) e entre Io de novembro de 2013 e 30 de novembro de 2015.

3 - Vigência restabelecida pela Lei n° 13.161, de 2015, a  partir de Io de dezembro de 2015.
4 - Retirados do Anexo II porque passaram a te r  alíquota diferenciada dos demais a  partir de Io de dezembro de 2015, em razão da Lei n° 13.161, de 31 de agosto de 2015. J  
5 - 0  Capítulo 19 foi incluído pela Lei n° 12.715, de 12 de setembro de 2012, com vigência a partir de Io de janeiro de 2013. A Lei n° 13.043, de 13 de novembro de 2014, excluiu os códigos 1901.20.0^e

1901.90.90 da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB) a partir de Io de março de 2015. A Lei n° 13.161, de 31 de agosto de 2015, reincluiu o código 1901.20,00 a  partir de Io de dezembro lie  2015^om 
* aliquota de 1%.-
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República Federativa do Brasil 
Estado do Ceará 

Município de Juazeiro do Norte 
Poder Executivo

LEI COMPLEMENTAR IVo 93, DE 20 DEZEMBRO DE 2013

Define o Movo Código Tributário Municipal e adota outras providências.

Faço saber a todos os habitantes do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, 
que a Câmara de Vereadores aprovou e eu, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO 
NORTE, no uso das atribuições legais, sanciono a seguinte Lei:

LIVRO PRIMEIRO 

DAS NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO

TÍTULO I
DO SISTEMA TRIBUTÁRIO MUNICIPAL

Art. Io - Este Código dispõe sobre o fato gerador, a incidência, as alíquotas, o 
lançamento, a cobrança e a fiscalização dos tributos devidos ao Município de Juazeiro do 
Norte-CE, e estabelece normas de direito fiscal à eles pertinentes.

Art. 2°. Integram o Sistema Tributário do Município:

I - os Impostos sobre:
a) a Propriedade Predial e Territorial Urbana -  IPTU;
b) os Serviços de Qualquer Natureza -  ISSQN;
c) a Transmissão inter vivos de Bens Imóveis e de direitos a eles relativos-

ITBI.

II - as Taxas:

a) em razão de atividades decorrentes do poder de polícia do Município;
b) em razão da prestação de serviços públieos municipais específicos e 

divisíveis ao contribuinte, ou postos a sua disposição.

III - a Contribuição de Melhoria, para fazer face ao custo de obras públicas de 
que decorra valorização imobiliária;



República Federativa do Brasil 
Estado do Ceará 

Município de Juazeiro do Norte 
Poder Executivo

Parágrafo Único. Quando não for conhecido o preço do serviço, o imposto 
será arbitrado e calculado sobre a área construída, tomando-se como base de cálculo 40% do 
valor total estimado.

Art. 434. As hipóteses de substituição tributária e/ou responsabilidade 
solidária aplicam-se quando os serviços forem tributados no Município de Juazeiro do 
\orte(CE).

Art. 435 .0  imposto devido por substituição tributária e/ou responsabilidade 
solidária, conforme disciplinado nesta Lei deverá ser recolhido no prazo previsto no § 2o do 
art. 457.

Seção IV 

Dos Elementos Quantitativos

Subseção 1 
Da Base de Cálculo

Art. 436. A base de cálculo do imposto é o preço do serviço, considerando-se 
preço tudo o que for cobrado em virtude da prestação do serviço, recebido ou não, seja em 
dinheiro, bens, serviços ou direitos, inclusive a título de reembolso, reajustamento ou 
dispêndio de qualquer natureza.

Art. 437. Integram o preço do serviço:
I -  o valor cobrado pelas mercadorias e materiais empregados em sua prestação,
ressalvadas as exceções expressamente previstas;
II -  qualquer parcela recebida, direta ou indiretamente, relativa à prestação de
serviços, em bens, dinheiro, serviços ou direitos;
III -  os descontos concedidos sob condição;
IV -  o valor relativo a reajuste;
V -  o valor dos tributos incidentes sobre a operação.

§ Io Não integra o preço do serviço o valor do desconto incondicional 
constante no documento fiscal.

§ 2o O valor constante do preço presume-se como tributável para o ISSQN 
pela sua totalidade

§ 3o Nos serviços contratados em moeda estrangeira o preço será o valor 
resultante da sua conversão em moeda nacional ao câmbio oficial do dia da ocorrência do 
fato gerador.

COMÍSSÃO DE LICITAÇÃO

Folha N°
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§ 4° Na falta de preço, será tomado por base de cálculo do imposto o valor 
cobrado dos usuários ou dos contratantes de serviços similares.

8 5o O imposto é parte integrante e indissociável do preço do serviço, 
constituindo o seu destaque nos documentos fiscais mera indicação para fins de controle e 
esclarecimento do prestador ou do tomador de serviços.

§ 6° O valor do imposto, quando cobrado em separado, integrará a sua base
de cálculo.

§ 7o O contribuinte que exercer atividade tributável, independentemente de 
receber pelo serviço prestado, fica obrigado ao pagamento do imposto, na forma e nos prazos 
fixados nesta Lei, salvo as exceções previstas em Lei.

8 8o Na prestação dos serviços a que se referem os subitens 7.02 e 7.05 da 
Lista de Serviços do art. 460  constante desta Lei, o imposto será calculado sobre o preço do 
serviço descontando-se 40% (quarenta por cento) da base de cálculo do imposto, a título de 
materiais aplicados à obra ou o valor total das notas de materiais aplicados na construção, 
desde que esteja devidamente discriminado nesta.

g 9° Quando os serviços descritos pelos subitens 3.03 e 22.01 da Lista de 
Serviços do art. 460 constante desta Lei, forem prestados no território de mais de um 
Município, a base de cálculo será proporcional, conforme o caso, à extensão da ferrovia, 
rodovia, dutos e condutos de qualquer natureza, cabos de qualquer natureza, ou ao número 
de postes, existentes em cada Município.

§ 10. O ISSQN previsto no subitem 21.01 da Lista de Serviços do art. 460, 
constante desta Lei, incidirá sobre os valores brutos recebidos, a título de remuneração, 
pelos oficiais de registros públicos, cartorários e notariais, deduzindo-se os valores 
repassados ao FERMO JU e FERC.

Subseção 11 
Da atividade de profissional autônomo

Art. 438. Quando se tratar de prestação de serviços sob a forma de trabalho 
pessoal do próprio contribuinte, o imposto será calculado, anualmente, em função da 
natureza dos serviços ou de outros fatores pertinentes.

8 Io Considera-se serviço sob a forma de trabalho pessoal, para fins de 
tributação, a atividade profissional desenvolvida de modo individual e exclusivo por pessoa 
física, sem a interferência e/ou a participação de outros profissionais na sua produção.

§ 2o Não desqualifica o serviço pessoal a contratação de profissionais para a 
execução de serviços não relacionados com o objeto da atividade do prestador.

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Folha N" ' L f S Í
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COMISSÃO DE LICiTAÇAO

Folha N°

CAPÍTULO VII 
DA LISTA DE SERVIÇO

SeçãoI
Da Especificação dos Serviços

Art. 460. O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), incide na 
prestação dos serviços constantes na Lista a seguir:

1. Serviços de informática e congêneres.

1.01. Análise e desenvolvimento de sistemas.

1.02. Programação.

1.03. Processamento de dados e congêneres.

1.04. Elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos eletrônicos.

1.05. Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação.

1.06. Assessoria e consultoria em informática.

1.07. Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e 
manutenção de programas de computação e bancos de dados.

1.08. Planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas.

2. Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza.

2.01. Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza.

3. Serviços prestados mediante locação, cessão de direito de uso e congêneres.

3.01. Cessão de direito de uso de marcas e de sinais dc propaganda.

3.02. Exploração de salões de festas, centro de convenções, escritórios virtuais, 
“slands”, quadras esportivas, estádios, ginásios, auditórios, casas de espetáculos, 
parques de diversões, canchas e congêneres, para realização de eventos ou negócios 
de qualquer natureza.

3.03. Locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, 
compartilhado ou não, de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de 
qualquer natureza.

3.04. Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário.

4. Serviços de saúde, assistência médica e congêneres.

4.01. Medicina e biomcdicina.
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ANEXO B2 - COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Folha N° f

(OIIK.O

A l

A2

A3

A4

A5

A6

A7

A8

A9

BI

B2

B3

B4

B5

B6

B7
B8

B9

B10

Cl
C2

C3

C4

C5

D

Dl

D2

l )LS( Kl( \ ( )

I MiLI A SLIM m  0 >b 1 
D l S O M i m i M

H O R I S1 \ S  M I N S \ I . I S I A S

i;N f AR&OS SOCIAIS BÁSICOS

INSS

SESI

SENAI

INCRA

SEBRAE

SALARIO EDUCAÇÃO

SEGURO DE ACIDENTES

FGTS

SECONC1

ENCARGOS SOCIAIS C / INCIDÊNCIA DE A

DESCANSO SEMANAL REMUNERADO

FERIADOS

AUXILIO ENFERMIDADE

132 SALARIO

LICENÇA PATERNIDADE

FALTAS JUSTIFICADAS

DIAS DE CHUVAS
AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO

FERIAS GOZADAS

SALARIO MATERNIDADE

ENCARGOS SOCIAIS S / INCIDÊNCIA DE A

AVISO PREVIO INDENIZADO

AVISO PREVIO TRABALHADO

FERIAS INDENIZADAS

DEPOSITO DE RECISAO S/ JUSTA CAUSA

INDENIZAÇÃO ADICIONAL
REINCIDENClAS DE UM GRUPO SOBRE O 
OUTRO
RE1NCIDENCIA DE GRUPO A SOBRE 
GRUPO B
REINCIDENCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO 
PRÉVIO TRABALHADO E REINCIDÊNCIA 
DO FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO 
INDENIZADO

16,80
0,00
1,50

1,00

0,20

0,60

2,50

3,00

8,00
0,00

16,80
0,00

1,50

1,00
0,20

0,60

2,50

3,00

8,00
0,00

44,97

17,85

16,84

3,71

0,92

10,83

0,07

0,72

1,55
0,11
9,18

0,03

15,41
5,60

0,13

4,40

4,81
0,47

8,02

7,55

0,47

( O I  M l \ + I i + (  i D ) ,•

0,00
0,00
0,71

8,33

0,06

0,56

0,00
0,09

7,07

0,02

11,86
4,31

0,10
3,39

3,70

0,36

3,19

2,83

0,36

48,69

TAHhl.A SINAI*! \ I >\ RI I I Í  
DF 01/2020 COM 

JJrSONIiHAÇ \0  - ÍT1R ‘‘
HORISTAS

mSlÊmmm
16,80
0,00
1,50

1,00

0,20
0,60

2,50

3,00

1,00
0,00

44,97
17,85

3,71

0,90

10,83

0,07

0,72

1,55

0,11

9,20

0,03

14,34
5,56

0,13

4,37

3,81

0,47

8,02

7,55

0,47

14.13

MI NS MI S I  V>
mÊÊIS ÊIé ÊBè ê

16,80
0,00

1,50

1,00
0,20
0,60

2,50

3,00

3,00

0,00
16,84
0,00

0,00

0,69

3,33

0,06

0,56
0,00

0,09

7,08

0,03

11,03
4,28

0,10
3,36

2,93

0,36

3,19

2,83

0,36

17,86

Ginásio Municipal Antônio Xavier de OUveira 
Rua XV de Novembro, s/n° - São Miguel - CEP: 63010-480 - Juazeiro do Norte, Ceará, Brasil 

Telefone: +55 Í8B1 3511-5407 I fflM í í i i - c q c c  t UiUIUI »•* k«
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO
Fo lha  N° ZB£

ANEXO II
MODELO DA PROPOSTA DE PREÇO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 14/2020-SEDUC

OBJETO: SELEÇÃO DE EMPRESA PARA REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA FUTURAS 
E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DAS INSTALAÇÕES FÍSICAS PREDIAIS E EQUIPAMENTOS PÚBLICOS UTILIZADOS PELA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE/CE, COM FORNECIMENTO DE 
MÃO DE OBRA, MATERIAIS E PEÇAS DE REPOSIÇÃO, POR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE AS 
TABELAS DE SERVIÇOS E INSUMOS DA SEINFRA CE 26.1 E SINAPI CE 07/2020 DESONERADA, 
CONFORME CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE/
SERVIÇO

VALOR LIMITE DE 
CONTRATAÇÃO

01

SERVIÇOS DE ENGENHARIA EM MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DAS INSTALAÇÕES FÍSICAS 
PREDIAIS E EQUIPAMENTOS PÚBLICOS UTILIZADOS 
PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
JUAZEIRO DO NORTE/CE, COM FORNECIMENTO DE 
MÃO DE OBRA, MATERIAIS E PEÇAS DE REPOSIÇÃO

01
R$ 10.000.000,00 
(dez milhões de 

reais)

PERCENTUAL DE PERCENTUAL POR
DESCONTO (%)* EXTENSO*

*SOBRE AS TABELAS DE SERVIÇOS E INSUMOS DA SEINFRA CE 26.1 E SINAPI CE 07/2020 
DESONERADA

Prazo de Execução: 12 (doze) meses.____________________________________________________________ _________________
Prazo de validade da Proposta de Precos: (extenso) dias;__________________________________________________
Declaramos de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre a execução do 
fornecimento referentes a tributos, encargos sociais, e demais ônus atinentes à execução do objeto desta licitação;

«<LOCAL E DATA»>

OBS,: AO ELABORAR SUA PROPOSTA DE PREÇOS, O LICITANTE DEVERÁ OBSERVAR FIELMENTE O 
PRESCRITO NO ITEM “5’’ DO EDITAL SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO EM CASO DE 
DESCUMPRIMENTO DOS MESMOS.

OBS.: O PERCENTUAL MÍNIMO DE DESCONTO FIXADO É DE 12,38% (DOZE INTEIROS E TRINTA E OITO 
CENTÉSIMOS POR CENTO), CONFORME PERCENTUAL MÉDIO ENCONTRADO POR MEIO DE 
PESQUISAS DE MERCADO REALIZADAS PELO SETOR DE COMPRAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz - Praça Dlrceu Figueiredo, s/n° - Centro - CEP: 63010-010 - Juazeiro do Norte, Ceará, Brasil
Telefones: +5S (88) 3566-1044 I www.tuareiro.ce.aov.br
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ANEXO III

PREGÃO ELETRÔNICO N° 14/2020-SEDUC 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 
processo licitatório, junto a Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, Estado do Ceará, que, em cumprimento 
ao estabelecido na Lei n° 9,854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 
7o, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos.
b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 
processo licitatório, junto a Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, Estado do Ceará, que concorda 
integralmente com os termos deste edital e seus anexos;
c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame 
licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do 
art. 32, §2°, da Lei n.° 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz - Praça Dirceu Figueiredo» s/n° - Centro - CEP: 63010-010 - Juazeiro do Norte, Ceará, Brasil
Telefones: +55 Í88! 3566-1044 I www.!uaze»rf».«*-flm/.hr

(CE), de 20

DECLARANTE
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ANEXO IV
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. — -/.........SEDUC
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 14/2020-SEDUC 
VALIDADE: 12(DOZE) MESES

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE/CE, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrito no CNPJ n °.________________________________, com sede no Palácio Municipal José Geraldo da
Cruz - Praça Dirceu de Figueiredo, S/N - Centro - Juazeiro do Norte, Ceará - CEP: 63.010-010, através da 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, neste ato representada pelo(a) respectivo(a) Secretária(o),
Sr(a)._____________________________ , considerando o julgamento da licitação na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO N°. 14/2020-SEDUC, bem como, a classificação das propostas, e a respectiva homologação
datada d e ..............., RESOLVE registrar os preços das empresas signatárias, nas quantidades estimadas e
máximas para o prazo de 12 (doze) meses, de acordo com a classificação por elas alcançadas, atendendo às 
condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, em 
conformidade com as disposições a seguir,

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N°. 14/2020-SEDUC e seus anexos, sujeitando-se as partes às normas 
constantes no Decreto Federal 7.892 de 23 de janeiro de 2013 alterado pelo Decreto Federal n° 9.488, de 30 de 
agosto de 2018, Decreto Municipal n° 63 de 14 de novembro de 2013 alterado pelo Decreto Municipal n° 118, 
de 29 de agosto de 2014, Lei n.° 10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei n.° 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO OBJETO
2.1. Constitui objeto da presente Ata o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DAS 
INSTALAÇÕES FÍSICAS PREDIAIS E EQUIPAMENTOS PÚBLICOS UTILIZADOS PELA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE/CE, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, 
MATERIAIS E PEÇAS DE REPOSIÇÃO, POR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE AS TABELAS DE 
SERVIÇOS E INSUMOS DA SEINFRA CE 26.1 E SINAPI CE 07/2020 DESONERADA, CONFORME 
CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA, do Pregão Eletrônico n.° 
14/2020-SEDUC, no qual restaram classificados em primeiro lugar por item os licitantes signatários.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A presente Ata terá validade de 12 (DOZE) MESES, contados a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA -  DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. 0  gerenciamento deste instrumento caberá a Secretaria de Educação do Município de Juazeiro do Norte/CE, 
no seu aspecto operacional.

CLÁUSULA QUINTA -  DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.
5.1. Os preços registrados dos serviços, a especificação, os quantitativos, marcas, empresas fornecedoras e 
representante legal, encontram-se elencados nos ANEXOS da presente ata, em ordem de classificação das 
propostas por Item.
5.2. Nos preços registrados estão incididos todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que^ossam 
incidir sobre o fornecimento dos serviços, inclusive a margem de lucro.

ie,DOS:
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CLÁUSULA SEXTA -  DO PRAZO, CONDIÇOES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
6.1. Os serviços licitados deverão ser executados no prazo conforme cronograma físico a contar do recebimento 
da ORDEM DE SERVIÇOS pela Secretaria de Educação do Município de Juazeiro do Norte/CE, no local definido 
pela Secretaria Gestora, observando rigorosamente as especificações contidas no Termo de Referência, nos 
anexos, no contrato e disposições constantes de sua proposta.
6.1.1. Os serviços deverão ser executados conforme a ORDEM DE SERVIÇOS.
6.2. Para a prestação de serviços do objeto deste certame, deverá ser emitida a Fatura e Nota Fiscal cujas 
informações para a emissão deverão ser requeridas junto ao Contratante.
6.3. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não assinar a ORDEM DE SERVIÇO 
e a não prestação do mesmo, no prazo e condições estabelecidos, sujeitará a Licitante à aplicação das 
penalidades previstas neste Edital.
6.4. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências especificadas neste 
Edital, no Termo de Referência, no contrato e na Proposta vencedora a Administração os recusará, devendo ser 
de imediato adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma 
da lei e deste instrumento.
6 .5 .0  objeto deverá ser executado, conforme estabelecido no presente edital, em endereço e prazos estipulados 
previamente, designado pela Unidade Gestor, compreendido durante o período contratual e rigorosamente de 
acordo com as especificações estabelecidas na proposta vencedora e no contrato, sendo que a não observância 
destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou 
indenização por parte da inadimplente.
6.6. A licitante vencedora é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
6.7. A licitante vencedora é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução dos serviços.
6.8. A licitante vencedora utilizará, na execução dos serviços, profissionais capacitados e qualificados para tal 
fim, exceto nas atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais de outras áreas.
6.9. A licitante vencedora, não assinará documentos ou peças elaboradas por outrem, alheias à sua orientação, 
supervisão e fiscalização.
6.10. A licitante vencedora deverá manter a Administração Municipal informada sobre o andamento dos serviços, 
informando-a sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias.
6.11. A licitante vencedora guardará sigilo sobre informações e documentos fornecidos pela Contratante, em 
decorrência dos serviços objeto do presente contrato, adotando medidas internas de segurança.

7. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO.
7.1 - PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, e 
demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a margem de lucro.
7.2 - PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente, conforme entrega dos serviços, segundo as 
ordens de SERVIÇOS expedidas pela Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente 
atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do 
Contratado, todas atualizadas, observadas as condições da proposta.
7.2.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada 
neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor.
7.2.2 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a empresa fornecedora não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias 
de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, apli do
se a seguinte fórmula:

EM = I x N x VP
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EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:
I = (T x /1001 

365
Tx = IPCA (IBGE)
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso
7.3 - REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze) 
meses, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
7.4 - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo 
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, “d” da Lei Federal n°. 8.666/93, alterada e 
consolidada.
7.4.1. Os preços registrados que sofrerem reajuste/reequilíbrio não ultrapassarão aos preços praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e 
aquele vigente no mercado à época do registro.
7.4.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o MUNICÍPIO solicitará ao 

. Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo.
7.4.3. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o MUNICÍPIO convocará as demais empresas com 
preços registrados para o item, se for o caso, ou ainda os fornecedores classificados, respeitado as condições 
de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pelo primeiro classificado, de acordo com o Decreto Municipal N°. 63 de 14 de Novembro 
de 2013.
7.4.4. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores 

. à média daqueles apurados pelo Município de Juazeiro do Norte/CE.
7.5. Por ocasião da execução dos serviços, o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a 
respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do Município de Juazeiro do Norte/CE, 
com endereço a respectiva Secretaria Ordenadora.
7.6. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, 
para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para 
pagamento da data da sua reapresentação.
7.7. Para cada Ordem de Serviço, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura.
7.8. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta “ON-LINE" às certidões apresentadas, para verificação 
de todas as condições de regularidade fiscal.
7.9. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará 
aceitação definitiva dos serviços.

CLÁUSULA OITAVA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatório, 
da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada:

8.2. A CONTRATADA obriga-se a:

a) executar os serviços no prazo máximo fixado no instrumento convocatório e neste instrumento, observando 
rigorosamente as especificações contidas no Edital e demais anexos; proposta, e orçamento adjudicados, tudo 
parte integrante deste instrumento independente de transcrição, bem ainda as normas técnicas vigentes, nos
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locais determinados pela Secretaria Contratante, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os 
impostos, taxas e quaisquer outros ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos 
judiciais ou extrajudiciais que lhes sejam imputáveis, inclusive licenças dos órgãos oficiais ou com relação a 
terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda:
- reparar, corrigir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de natureza;
- responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou 
dolo, sua ou de preposto, na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
- manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, para representá-lo na execução do contrato. 
As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da contratada deverão ser 
comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
- aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na forma 
estabelecida no artigo 65, § 1o da Lei n.° 8.666/93, alterada e consolidada.
b) responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções para evitara 
ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal, estadual e 
municipal em vigor, inclusive a Lei n.° 9.605, publicada no D.O.U de 13/02/98;
c) responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais danos ao 
meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou contratados;
d) responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços/bens, bem como de 
cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua 
fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;
e) registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA-CE (Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura 
do Ceará), na forma da Lei, e apresentar o comprovante de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) 
correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante a CONTRATANTE, sob pena de retardar o 
processo de pagamento.
f) recrutar profissionais habilitados e com experiência comprovada fornecendo à CONTRATANTE relação 
nominal dos mesmos, contendo identidade e atribuição/especificação técnica.
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de 
todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as 
contribuições previdenciárias fiscais e para fiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, 
etc., ficando excluída qualquer solidariedade da CONTRATANTE, por eventuais autuações administrativas e/ou 
judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA com referência às suas obrigações não se transfere a 
CONTRATANTE;
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, encargos 
sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO.
8.3. É de inteira e exclusiva responsabilidade da contratada o recolhimento de encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, tributos, taxas, tarifas e outros emolumentos que se fizerem necessários à execução do serviço. 
A Contratante se reserva o amplo direito de exigir da contratada tais documentos devidamente quitados para 
melhor desempenho e eficácia dos contratos consumados.
8.4. No caso de constatação da inadequação dos serviços às normas e exigências especificadas no Edital, no 
contrato, neste Termo de Referência e na Proposta da Contratada, o Contratante os recusará, devendo ser de 
imediato adequados às supracitadas condições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem de Serviço.
9.2. Proporcionar a contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.
9.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, 
solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato. ü
9.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. W
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9.5, Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo.
9.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DA ALTERAÇÃO DA ATA
10.1. A presente ata de registro de preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no 
artigo 65 da Lei n°. 8.666/1993 e as disposições do Decreto Municipal n° 63 de 14 de Novembro de 2013.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
11.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações:
11.1.1. pelo MUNICÍPIO:
a) quando o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) quando o Fornecedor não assinar a Ordem de Serviço no prazo estabelecido;
d) quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles 
praticados no mercado;
e) quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses 
previstas nos incisos de I a XII e XVII do artigo 78 da Lei n°. 8.666/93;
f) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ordem de Serviço decorrente deste Registro;
11.1.2. pelo FORNECEDOR:
a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de 
Registro de Preços;
b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI, da Lei 
Federal 8.666/93.
11.2.0  procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações.
11.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência com aviso 
de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata.
11.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por 
publicação em diário oficial ou em jornal de grande circulação, pelo menos uma vez, considerando-se cancelado
o preço registrado a partir da última publicação.
11.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo 
Município, facultando-se à esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta Ata.
11.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de Ordem de Serviço já 
emitida.
11.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas 
a prestação de serviço.
11.7 Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá 
suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra 
integralmente a condição contratual infringida.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES
12.1. A Contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, sem prejuízo de outras 
sanções legais e da responsabilidade civil e criminal, às seguintes multas, que serão aplicadas de modo 
cumulativo, independente de seu número, com base nas violações praticadas durante a execução desse 
contrato:
12.1.1. Advertência Escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento 
das obrigações e responsabilidade assumidas no contrato, ou ainda, no caso de outras ocorrências que possam 
acarretar prejuízos à contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
12.2. Multas cumulativas ou não com as demais sanções, estipuladas nas seguintes formas:
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a) 0,03% (três centésimos porcento) do valor total da nota de empenho, para cada dia de atraso na entrega dos 
serviços, decorridos 30 (trinta) dias em atraso o contratante poderá decidir pela continuidade da multa ou pela 
rescisão, em razão da inexecução total;
b) 0,6% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de atrasos em 
qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais alíneas;
c) 5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do registro de preços, pela não manutenção das condições 
de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
d) 20% (vinte por cento) sobre o valor global do registro de preços nas hipóteses de recusa na assinatura da ata 
de registro de preços e contrato, rescisão por inexecução da ata -  caracterizando-se quando houver reiterado 
descumprimento de obrigações assumidas -  entrega inferior a 50% (cinqüenta por cento) do quantitativo 
registrado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a”, ou os serviços forem 
prestados fora das especificações constantes do termo de referência e da proposta da contratada.
12.3. A contratada sujeitar-se-á, ainda, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato:
a) advertência;
b) multa de 20% (vinte por cento) na forma prevista no edital;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Municipal 
por prazo não superior a 2 (dois) anos, sendo então descredenciada no Cadastro de Fornecedores da Central 
de Licitações do Município de Juazeiro do Norte, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas prevista neste instrumento e das demais combinações legais.
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurar os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação da Contratada, que será concedida 
sempre que esta ressarcir a Contratante pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no item anterior.
12.4. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximira a contratada de ser acionada 
judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junta a contratante, decorrentes das 
infrações cometidas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS ILÍCITOS PENAIS
13.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93, será objeto de processo judicial, na forma legalmente 
prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
14.1. As despesas decorrentes das contratações que poderão advir desta Ata correrão à conta de recursos 
específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerente à Secretaria interessada, em suas rubricas 
orçamentárias.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA ■ DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
15.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo 
aditivo a presente ata de Registro de Preços.
15.1.2. Integram esta Ata os seus anexos, o Edital de Pregão Eletrônico que lhe deu origem e seus anexos, e 
as propostas da(s) empresa(s) classificada(s).
15.1.3. é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação 
financeira, sem prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO.
15.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 
da Lei n.° 8.666/93, alterada e consolidada.
15.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere 
ao MUNICÍPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restr' 'r a 
regularização e o uso dos serviços pela Administração.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz - Praça Dirceu Figueiredo, s/n° - Centro - CEP: 63010-010 - Juazeiro do Norte, Ceará, Brasil
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15.4.0  contratado, na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não 
poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA ■ DO FORO
16.1.0 foro da Comarca de Juazeiro do Norte/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da execução 
desta ATA, em obediência ao disposto no § 2o do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e 
consolidada.
Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de 02 (duas) testemunhas 
que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte - C E ,_____de de

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

«<Secretário(a)»> 
UNIDADE GESTORA DA ATA

<NOME DA EMPRESA>
<CNPJ N°>

<NOME DO REPRESENTANTE> 
<CPF N°>

DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇOS

TESTEMUNHAS;

1. CPF N° 
CPF N°2 .

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz - Praça Dirceu Figueiredo, s/n° - Centro - CEP: 63010-010 - Juazeiro do Norte, Ceará, Brasil
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ANEXO IÀ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° — -/-.........SEDUC

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
Folha H°

UNIDADES INTERESSADAS

1 ■ SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE/CE ■ SEDUC
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Folha N°

ANEXO IIÀ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° — •/..........SEDUC

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS REGISTRADOS 

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

TELEFONE: ( ) FAX: ( )

REPRESENTANTE: RG: CPF: E-MAIL:

BANCO: AGÊNCIA: CONTA CORRENTE: a

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz - Praça Dirceu Figueiredo, s/n° - Centro - CEP: 63010-010 - Juazeiro do Norte, Ceará, Brasil
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ANEXO IIIÀ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ■

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Folha N° 9 M ' £

SEDUC

REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS
ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS, QUANTITATIVOS E EMPRESAS FORNECEDORAS.

DATA: / /

.............Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n ° ________________ , celebrada entre o
MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE e a(s) Empresa(s) cujo preço estão a seguir registrados por item, em 
face à realização do PREGÃO ELETRÔNICO N.° 14/2020-SEDUC.

OBJETO DA ATA: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DAS INSTALAÇÕES 
FÍSICAS PREDIAIS E EQUIPAMENTOS PÚBLICOS UTILIZADOS PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE/CE, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, MATERIAIS E 
PEÇAS DE REPOSIÇÃO, POR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE AS TABELAS DE SERVIÇOS E 
INSUMOS DA SEINFRA CE 26.1 E SINAPI CE 07/2020 DESONERADA, CONFORME CONDIÇÕES E 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA.

REPRESENTANTE LEGAL:

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE/
SERVIÇO

VALOR LIMITE DE 
CONTRATAÇÃO

% DE DESCONTO 
REGISTRADO

01

SERVIÇOS DE ENGENHARIA EM MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DAS INSTALAÇÕES FÍSICAS 
PREDIAIS E EQUIPAMENTOS PÚBLICOS UTILIZADOS 
PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNlClPIO DE 
JUAZEIRO DO NORTE/CE, COM FORNECIMENTO DE 
MÃO DE OBRA, MATERIAIS E PEÇAS DE REPOSIÇÃO

01
R$ 10.000.000,00 
(dez milhões de 

reais)
%

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz - Praça Dirceu Figueiredo, s/n° - Centro - CEP: 63010-010 - Juazeiro do Norte, Ceará, Brasil
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ANEXO IV À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°---- /..........SEDUC

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COMPONENTES DO CADASTRO DE RESERVA

Conforme edital do Pregão Eletrônico N° 14/2020-SEDUC e o Decreto Municipal n° 63 de 14 de Novembro de 
2013, segue abaixo relação nominal dos fornecedores componentes do cadastro de reserva da ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO N°---------

1. RAZÃO SOCIAL:.
CNPJ N0. :__________
ENDEREÇO:______
TELEFONE:_____
EMAIL:
REPRESENTANTE:,
RG N°:_________
CPF N°:

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz - Praça Dirceu Figueiredo, s/n° - Centro - CEP: 63010-010 - Juazeiro do Norte, Ceará, Brasil
Telefones: +55 (88* 3566-1044. \ wwwJuazeiro.ce.anv.br
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ANEXO V 
MINUTA DO CONTRATO

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
Folha N° z$/£

CONTRATO N°: SEDUC

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE-CE, através da
SECRETARIA DE ____________________ , CNPJ N°, ______________, denominado daqui por diante de
CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) S r(a ).________________ , SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, e do outro iado a Empresa_________________ , inscrita no CNPJ N°.__________________, com sede
na________________________ , C E P ________________ , e-mail:_________; T e l,:________________ , de agora em diante
denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo(a) Sr(a).
_____________________ , portador(a) da Carteira de Identidade N°. _
técnico o(a) Sr(a),_________
o seguinte:

, inscrito(a) no CREA/CAU-UF sob o RNP n°

___ , inscrito (a) no CPF N°.
_, tendo como responsável 
____ , tem justo e contratado

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N°. 14/2020-SEDUC e seus anexos, sujeitando-se as partes às normas 
constantes no Decreto Federal 7.892 de 23 de janeiro de 2013 alterado pelo Decreto Federal n° 9.488, de 30 de 
agosto de 2018, Decreto Municipal n° 63 de 14 de novembro de 2013 alterado pelo Decreto Municipal n° 118, 
de 29 de agosto de 2014, Lei n.° 10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei n.° 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações, e ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°_______________________.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO OBJETO
2.1. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DAS INSTALAÇÕES FÍSICAS PREDIAIS E EQUIPAMENTOS PÚBLICOS UTILIZADOS PELA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE/CE, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, 
MATERIAIS E PEÇAS DE REPOSIÇÃO, POR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE AS TABELAS DE 
SERVIÇOS E INSUMOS DA SEINFRA CE 26.1 E SINAPI CE 07/2020 DESONERADA, CONFORME 
CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA.
2.2. Unidade Escolar a serem executados os serviços:______________(ITEM_____ DO ANEXO A DO TERMO DE
REFERÊNCIA)

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT/ 
SERVIÇO

VALOR
ESTIMADO

PERCENTUAL 
DE DESCONTO

01

SERVIÇOS DE ENGENHARIA EM 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DAS INSTALAÇÕES FÍSICAS PREDIAIS E 
EQUIPAMENTOS PÚBLICOS UTILIZADOS PELA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO 
DE JUAZEIRO DO NORTE/CE, COM 
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, 
MATERIAIS E PEÇAS DE REPOSIÇÃO

01 R$ %

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO VALOR E DO PAGAMENTO
3.1. O valor global da presente avença é de R$_______ (________________ ), a ser pago em conformidade com a
execução dos serviços efetivamente realizados, segundo as medições atestadas pelo contratante, considerando 
as disposições do Projeto Básico e da proposta adjudicada, salvo modificação contratual na forma da lei.
3.2. Para empenho das despesas previstas no subitem anterior, a contratada deverá apresentar prova de registro 
do Contrato decorrente desta licitação no CREA/CAU-CE (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia ou 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Estado do Ceará) através de comprovante de ART/RRT 
(Anotação/Registro de Responsabilidade Técnica) correspondente. |\

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz - Praça Dirceu Figueiredo, s/n° - Centro - CEP: 63010-010 - Juazeiro do Norte, Ceará, Brasil
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3.3. Após a execução de cada serviço, devidamente atestado pelo Engenheiro da Secretaria de Educação do 
Município de Juazeiro do Norte/CE, a CONTRATADA deverá apresentar a fatura dos respectivos serviços e/ou 
materiais executados, para que seja emitida a Nota de Empenho, a qual será encaminhada a CONTRATADA 
para emissão da nota fiscal e as devidas Certidões Negativas de Débitos, para que o pagamento seja efetuado.
3.4. A contratada deverá apresentar junto com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da 
Despesa/Fiscal de Contrato, as Certidões de regularidade das obrigações fiscais federais, estaduais, municipais, 
FGTS e CNDT todas atualizadas;
3.5. Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da fatura, nota fiscal de serviços e recibo, até 30 
(trinta) dias após a sua certificação pelo Gestor da Despesa/Fiscal de Contrato;
3.6. Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que no valor pago pelo contratante estão 
incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com materiais, 
equipamentos e mão-de-obra.
3.7. Será permitido o reajustamento de valor contratual com base no índice utilizado para construção civil previsto 
pela Fundação Getúlio Vargas -  FGV, ou outro índice que vier a substituí-lo, ou a repactuação do preço do 
Contrato, desde que observado o interregno mínimo de um ano, a contar da data de sua assinatura ou da data 
de sua última repactuação ou reajuste.
3.8. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado 
e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis 
ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, nos termos do A lt 65, Inciso II, alínea “d” da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de 
ato administrativo.

CLÁUSULA QUARTA -  DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO
4 .1 .0  prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data 
de recebimento da Ordem de Serviço por parte da Contratada.
4.2. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá 
até 12 (doze) Meses, podendo ser prorrogado de acordo entre as partes e, em conformidade com o art. 57 da 
Lei n° 8.666 e alterações posteriores.
4.3. O Prazo de execução dos serviços será d e ______ (_______ ) dias/meses e obedecerá rigorosamente ao
cronograma físico definido pela Secretaria de Educação do Município de Juazeiro do Norte/CE, que é parte 
integrante do Projeto Básico/Orçamento aprovado pela Contratante, contado da data de recebimento da ordem 
de serviço.
4.4. Os prazos de início de execução, de conclusão e de entrega dos serviços admitem prorrogação, desde que 
necessariamente justificada por escrito e previamente autorizada pelo contratante, mantidas as demais cláusulas 
do contrato e assegurada a manutenção do seu equilíbrio econômico financeiro, desde que ocorra qualquer dos 
motivos descritos no § 1o do artigo. 57 da Lei de Licitações.
4.5. Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo 
cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições propostas, os quais serão analisados e julgados pela 
contratante.

CLÁUSULA QUINTA -  DA ORIGEM DOS RECURSOS
5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária própria da Secretaria de Educação
do Município de Juazeiro do Norte/CE. Atividade(s):___________ . Elemento(s) de Despesas:___________________ .
Fonte de Recursos:_______________ .

CLÁUSULA SEXTA -  DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
6.1. Os serviços serão executados da seguinte forma:

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz - Praça Dirceu Figueiredo, s/n° - Centro - CEP: 63010-010 - Juazeiro do Norte, Ceará, Brasil
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO
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6.1.1. A contratada deverá apresentar a ART/RRT (Anotação/Registro de Responsabilidade Técnica) dos 
serviços na ocasião do recebimento da Ordem de Serviço.
6.1.2. Todas as despesas referentes aos serviços, mão de obra, alimentação, materiais, leis sociais, licenças, 
multas, danos ao patrimônio Público ou de terceiros, enfim taxas de qualquer natureza, ficarão a cargo da 
contratada, bem como prêmios de seguros.
6.1.3. Todos os materiais e serviços deverão estar de acordo com as normas vigentes da Associação Brasileira 
de Normas Técnicas (ABNT) e das Concessionárias locais.
6.1.4. A liberação das faturas correspondentes aos serviços efetivamente executados, dependerá sempre da 
aprovação da fiscalização, por meio de boletins de medição.
6.1.5 . A fiscalização do serviço ficará a cargo de um engenheiro legalmente habilitado para os serviços.
6.1. 6. O desentulho deverá ser feito durante todo o decorrer do serviço, assim se faça necessário, para que 
mantenha o canteiro, sempre limpo, apresentando boa aparência e condições mínimas de higiene.
6.1. 7. A contratada manterá um livro "Diário de Ocorrências", onde serão anotados os registros diários com 
levantamento fotográfico obrigatório, recomendações e observações por parte da fiscalização e do engenheiro 
residente, representante da Contratada, bem como, as ocorrências e eventos que possam comprometer o 
andamento dos trabalhos.
6.1.8. Possível acréscimo de serviços, não previstos em orçamento, deverão ter prévio conhecimento e aprovo 
da fiscalização, nos termos da Lei Federal n° 8.666/93.
6.1.9. Ficará a cargo da contratante e/ou do interveniente técnico a inclusão de instalações provisórias para a 
execução das manutenções, uma vez que, esta decisão estará relacionada a disponibilidade no local da 
manutenção,
6.1.10. O atestado de execução do serviço para fins de acervo técnico só será fornecido após a lavratura do 
Termo de Recebimento Definitivo.

6.2. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
6.2.1. Cada serviço executado deverá ter garantia de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de emissão do 
Termo de Recebimento de Serviços.
6.2.2. Caso a CONTRATANTE averigue a necessidade de se refazer o mesmo serviço dentro deste prazo, o 
licitante adjudicatário deverá executá-lo sem ônus pela CONTRATANTE.
6.2.3. Quaisquer custos/danos ocasionados pelo licitante adjudicatário à CONTRATANTE ou a terceiros em 
materiais, infraestrutura, mobiliário ou equipamentos, por imperícia, negligência, imprudência ou má utilização 
dos mesmos, ocorrerão por conta da mesma.
6.2.4. O licitante adjudicatário deverá garantir a execução dos serviços, na questão de qualidade, exatidão e 
segurança, diligenciando no sentido de que os que trabalham seja conduzido segundo a melhor técnica aplicável, 
observando os prazos que lhe foram programados para a sua realização.

6.3. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO
6.3.1. Quanto a entrega:
6.3 .1 .1 .0  objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas neste 
instrumento, nos prazos e locais especificados na Ordem de Serviço emitida pelo Órgão Participante, contado 
da data de recebimento da Nota de Empenho ou instrumento equivalente.
6.3.1.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 2 (dois) 
dias úteis antes do término do Prazo de entrega, e aceitos pela CONTRATANTE, não serão considerados 
como inadimplemento contratual.
6.3.2. Quanto ao recebimento:
6.3.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto 
com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela Contratante.
6.3.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a verificação da qualidade 
e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas e conseouente\
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aceitação das Notas Fiscais pelo Gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade 
ou defeito,
6.3.2.3. O serviço que comprovadamente apresentar desconformidade com as especificações deste Termo 
deverá ser reparado no prazo fixado pela contratante, contados da sua notificação.
6.3.2.4. Os serviços deverão ser realizados em dia e horário a serem agendados previamente com a 
CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES
7.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatório, 
da Lei Federal n°. 8.666 de 21 de Junho de 1993, alterada e consolidada e da Lei Federal n°. 10.520 de 17 de 
Julho de 2002.

7.2. A CONTRATADA obriga-se a:
a) executar os serviços no prazo máximo fixado no instrumento convocatório e neste instrumento, observando 
rigorosamente as especificações contidas no Edital e demais anexos; proposta, e orçamento adjudicados, tudo 
parte integrante deste instrumento independente de transcrição, bem ainda as normas técnicas vigentes, nos 
locais determinados pela Secretaria Contratante, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os 
impostos, taxas e quaisquer outros ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos 
judiciais ou extrajudiciais que lhes sejam imputáveis, inclusive licenças dos órgãos oficiais ou com relação a 
terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda:
- reparar, corrigir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de natureza;
- responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou 
dolo, sua ou de preposto, na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
- manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, para representá-lo na execução do contrato. 
As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da contratada deverão ser 
comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
- aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na forma 
estabelecida no artigo 65, § 1o da Lei n.° 8.666/93, alterada e consolidada.
b) responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções para evitar a 
ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal, estadual e 
municipal em vigor, inclusive a Lei n.° 9.605, publicada no D.O.U de 13/02/98;
c) responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais danos ao 
meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou contratados;
d) responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços/bens, bem como de 
cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua 
fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;
e) registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA-CE (Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura 
do Ceará), na forma da Lei, e apresentar o comprovante de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) 
correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante a CONTRATANTE, sob pena de retardar o 
processo de pagamento.
f) recrutar profissionais habilitados e com experiência comprovada fornecendo à CONTRATANTE relação 
nominal dos mesmos, contendo identidade e atribuição/especificação técnica.
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de 
todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as 
contribuições previdenciárias fiscais e para fiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, 
etc., ficando excluída qualquer solidariedade da CONTRATANTE, por eventuais autuações administrativas e/ou 
judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA com referência às suas obrigações não se transfere a 
CONTRATANTE; U
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h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, encargos 
sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO.
7.3. É de inteira e exclusiva responsabilidade da contratada o recolhimento de encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, tributos, taxas, tarifas e outros emolumentos que se fizerem necessários à execução do serviço. 
A Contratante se reserva o amplo direito de exigir da contratada tais documentos devidamente quitados para 
melhor desempenho e eficácia dos contratos consumados.
7.4. No caso de constatação da inadequação dos serviços às normas e exigências especificadas no Edital, no 
contrato, neste Termo de Referência e na Proposta da Contratada, o Contratante os recusará, devendo ser de 
imediato adequados às supracitadas condições.

7.5. O CONTRATANTE obriga-se a;
7.5.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem de Serviço.
7.5.2. Proporcionar a contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.
7.5.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, 
solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.
7.5.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
7.5.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo.
7.5.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

CLÁUSULA OITAVA -  DAS ALTERAÇÕES:
8.1. Ao Município de Juazeiro do Norte/CE caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nos serviços, 
que se fizerem necessários, até o limite e nos termos do art. 65, parágrafo 1o, da Lei n° 8.666/93.
8.2. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo artigo 65 da Lei 
n°. 8.666 de Junho de 1993, bem como apostilamentos fundamentados no art. 65, § 8o, da Lei n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, após apresentação da devida justificativa pela autoridade administrativa.

CLÁUSULA NONA -  DAS SANÇÕES
9.1. A Contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, sem prejuízo de outras sanções 
legais e da responsabilidade civil e criminal, às seguintes multas, que serão aplicadas de modo cumulativo, 
independente de seu número, com base nas violações praticadas durante a execução desse contrato:
9.1.1. Advertência Escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento 
das obrigações e responsabilidade assumidas no contrato, ou ainda, no caso de outras ocorrências que possam 
acarretar prejuízos à contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
9.2. Multas cumulativas ou não com as demais sanções, estipuladas nas seguintes formas:
a) 0,03% (três centésimos por cento) do valor total da nota de empenho, para cada dia de atraso na entrega dos 
serviços, decorridos 30 (trinta) dias em atraso o contratante poderá decidir pela continuidade da multa ou pela 
rescisão, em razão da inexecução total;
b) 0,6% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de atrasos em 
qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais alíneas;
c) 5% (cinco porcento) sobre o valor global atualizado do registro de preços, pela não manutenção das condições 
de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
d) 20% (vinte por cento) sobre o valor global do registro de preços nas hipóteses de recusa na assinatura da ata 
de registro de preços e contrato, rescisão por inexecução da ata -  caracterizando-se quando houver reiterado 
descumprimento de obrigações assumidas -  entrega inferior a 50% (cinqüenta por cento) do quantitativo 
registrado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea “a”, ou os serviços forem 
prestados fora das especificações constantes do termo de referência e da proposta da contratada, n
9.3. A contratada sujeitar-se-á, ainda, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato: y 1
a) advertência; W
b) multa de 20% (vinte por cento) na forma prevista no edital;
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c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Municipal 
por prazo não superior a 2 (dois) anos, sendo então descredenciada no Cadastro de Fornecedores da Central 
de Licitações do Município de Juazeiro do Norte, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas prevista neste instrumento e das demais combinações legais.
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurar os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação da Contratada, que será concedida 
sempre que esta ressarcir a Contratante pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no item anterior.
9.4. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximira a contratada de ser acionada 
judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junta a contratante, decorrentes das 
infrações cometidas,
9.5. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias previstas neste 
Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município de Juazeiro do Norte/CE em favor da 
Contratada ou cobrada judicialmente, na inexistência deste.
9.6. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n°. 8.666 
de 21 de Junho de 1993, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DA RESCISÃO
10.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências 
contratuais, as previstas em lei e no Edital.
10.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, 
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar 
indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo 
quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos 
artigos 77 e 78 da Lei n°. 8.666 de 21 de Junho de 1993.
10.3.0  procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DAS DISPOSICOES FINAIS
11.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Procedimento 
Licitatório.
11.2.0  presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta licitatória.
11.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 
da Lei n°. 8.666 de 21 de Junho de 1993, alterada e consolidada.
11.4.0  presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes, com 
as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.
11.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere 
ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir 
a regularização e o uso dos serviços pela Administração.
11.6.0  CONTRATADO, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não 
poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
11.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo com os termos do 
Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.
11.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o procedimento 
licitatório e a proposta adjudicada.
11.9. A fiscalização se efetivará no local da Obra/Serviços pelo(a) Eng(a)/Arq(a).______________, inscrito(a) no
CPF n °___________ , CREA/CAU-_____RNP n °____________ , especialmente designado(a) para este fim pela
CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei N°. 8.666/93 e na Portaria de Desigr n°
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., publicada no Diário Oficial do Município de Juazeiro do Norte/CE do dia doravante
denominado(a) GERENTE DE CONTRATO.
11.9.1. Para que não haja prejuízo dos serviços, a Contratante, poderá a qualquer momento, substituir o 
fiscal/gerente de contrato através de nova designação formal via portaria, que deverá ser anexada aos autos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DO FORO
12.1.0  foro da Comarca de Juazeiro do Norte/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da execução 
deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2o do artigo 55 da Lei n°. 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada 
e consolidada.
Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o assinam, para 
que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE,_____de_____ de_______.

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE/CE 
CNPJ N°___________________________

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
SECRETÁRIO(A) 
CONTRATANTE

LICITANTE VENCEDORA
CNPJ N°_________________________

REPRESENTANTE LEGAL
CPF N°_____________________

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1. CPF N°

2 . CPF N°
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